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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE.ADMINI$TRAÇÃO 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

1 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME 1 Secretaria Municipal de Administração 

CN PJ 06.477.322/0001-44 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú detectou uma demanda significativa relacionada  

manutenção de sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios 

adequados tem gerado interrupções nos serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a 

eficácia das atividades realizadas pela administração municipal. Esta situação se traduz em impactos 

diretos na prestação de serviços que atendem à população, como coleta de lixo, transporte escolar e 

manutenção de vias públicas, além de influenciar negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para 

garantir a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. 

Essa defasagem nas condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos 

custos de operação devido à insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, 

consequentemente, à redução na capacidade de resposta às demandas da comunidade. A situação 

atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para assegurar que os recursos públicos possam ser 
utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse 

público. O fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não 

se trata apenas de um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir a 

continuidade dos serviços públicos, bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na 

execução de serviços municipais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a 
credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de 
forma prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando 

a entrega efetiva dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a 
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funcionalidade da estrutura disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão 

dos recursos públicos e com a satisfação das necessidades da população. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DEPLANEJAMENTO 
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Secretáriowciminis tração 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n9 012/2025, no 

dia 13 de Janeiro de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para aquisição de pneus para 

veiculos, caminhões e máquinas para atender as demandas da secretaria municipal de administração 

de barão de Grajaú - MA. 
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MEMORANDO DE CIRCULAR IRP 

MEMORANDO CIRCULAR n°: / 

Aos(as) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Fornecimento de Pneus e Acessórios 

para Veículos, Caminhões e Máquinas. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 

86 da Lei 14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 

PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA; 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Secretaria Municipal de 

Administração será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das Secretarias 

Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que o presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 

interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 14 de 

Janeiro de 2025, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de poder 

sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente processo 

de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto na 

legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 

competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 

possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

MANOEL DO CARMO AIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
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MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

MEMORANDO n°: 003/2025 

À 

Secretaria Municipal de Administração 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

ASSUNTO; Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretária Municipal de Administração, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que houve sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 
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TRASAL MANDO PARA T000& 

'TERMO DE PARTICIPAÇÃO NAIRP 

1. OBJETO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇO  PARA 

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 

MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade relacionado à manutenção de sua frota de veículos, 

caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios adequados tem gerado interrupções nos 

serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a eficácia das atividades realizadas pela 

administração municipal. Esta situação se traduz em impactos diretos na prestação de serviços que atendem à 

população, como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas, além de influenciar 

negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para garantir a 

operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. Essa defasagem nas 

condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos custos de operação devido à 

insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, consequentemente, à redução na capacidade de 

resposta às demandas da comunidade. A situação atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para 
assegurar que os recursos públicos possam ser utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse público. O 

fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não se trata apenas de 

um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos, 

bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na execução de serviços municipais impacta 

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de forma 

prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando a entrega efetiva 

e dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a funcionalidade da estrutura 

disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão dos recursos públicos e com a 
satisfação das necessidades da população. 

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA 11W 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 8888 - PNEU 175/70 R13 UND 6 
2 8889-PNEU 175/65 R14 UND 7 

3 8890-PNEU 185/70 R14 UNO 10 

4 8891 - PNEU 750 R16 UND 5 
5 $892- PNEU 245/70 R16 UND 10 
6 8893 - PNEU 265/70 R16 UND 20 
7 8894- PNEU 225/75 RiS UND 10 
8 8895- PNEU 2OS/75R16 UNO 10 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 2 de 3 



Manoel do 

Secretário de 

9 8896 - PNEU 215/75 R17,5 UND 15 
10 8897- PNEU 2GS/65R17 UND 10 
11 8898- PNEU 215/65 R16 UND 10 
12 8899 - PNEU 275/80 R22,5 UNO O 
13 8900 - PNEU 1000 R20 UND O 
14 8901- PNEU 900R2O UND O 
15 8902 - PNEU 17.5 R25 UND O 
16 8903- PNEU 265/60 R18 UND 10 

17 8904- PNEU 12.4 R24 UND O 

18 8905 - PNEU 18.4 R34 UNO O 

19 8906 - PNEU 14.00 R24 UND O 

20 8907 - CÂMARA DE AR 1000 R20 UNO O 

21 8908 - CÂMARA DE AR 900 R20 UND O 

22 8909 - CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND O 

23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 R18 UND O 

24 8911- CÂMARA DE AR KM 24 UND O 

25 8912- CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND O 

26 8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND O 

27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UNO 5 

28 8915- CÂMARA DE AR R13/R14 UND 10 

29 8916- PROTETOR ARO 2O UND 20 

30 8917- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 100 

31 8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UND 150 

32 8919- CAMBAGEM UND 25 

S. ITENS, PARA INCLUSÃO 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 
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MEMORANDO n°: / 

A 

Secretaria Municipal de Administração 
Manoel do Carmo Aires 
Secretário de Administração 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO 

DE GRAJAÚ - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Educação, à luz do disposto na legislação vigente 
solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

lia, Lunn, cia. &s jrt3 
KAMtLLAaMILANt1Y DASILVA EÜFRÁZIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
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tERMO DE PARIÇPAÇÀO NA IRP 

1. OBJETO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 
MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um problema significativo relacionado à manutenção de sua 

frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios adequados tem gerado 

interrupções nos serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a eficácia das atividades realizadas 

pela administração municipal. Esta situação se traduz em impactos diretos na prestação de serviços que 

atendem à população, como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas, além de 

influenciar negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para garantir a 

operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. Essa defasagem nas 

condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos custos de operação devido à 

insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, consequentemente, à redução na capacidade de 

resposta às demandas da comunidade. A situação atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para 

assegurar que os recursos públicos possam ser utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse público. O 

fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não se trata apenas de 

um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantira continuidade dos serviços públicos, 

bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na execução de serviços municipais impacta 

diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de forma 

prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando a entrega efetiva 

dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a funcionalidade da estrutura 

disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão dos recursos públicos e com a 
satisfação das necessidades da população. 

3. ESTIMATIVA DE CQNSUMQ 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO DE ITENS DAIRP 

Item bescrição 

1 8888 - PNEU 175/70 R13 

Unidade 

UND 

qü1 
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AGALHANDOPARAT000S 

S. ITENS PARA INCLUSÃO 

Nenhum item para inclusão 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

Vcc-w. JL. A&Lnvu do.- sJ,o &44aACD 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRÁZIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
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2 8889 - PNEU 175/65 R14 UND 5 
3 8$90- PNEU 1SS/70R14 UND 10 
4 8891- PNEU 750_R16- UND 5 
5 8892-PNEU 245/70 R16 UND 10 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UND 10 
7 8894- PNEU 225/75 R16 UND 10 
8 8895 - PNEU 205/75 R16 UNO 10 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 10 
10 8897- PNEU 265/65 R17 UND 10 
11 8898- PNEU 21S/65R16 UND 10 
12 8899- PNEU 275/80 R22,5 UND 30 
13 8900- PNEU 1000R2O UNO 30 
14 8901- PNEU 900R2O UNO 30 
15 8902- PNEU 17.5 R25 UNO 20 
16 8903 - PNEU 265/60 RiS UNO 10 
17 8904- PNEU 12.4 R24 UND 20 
18 8905 - PNEU 18.4 R34 UNO 20 
19 8906 - PNEU 14.00 R24 UND 20 
20 8907 - CÂMARA DE AR 1000 R20 UNO 30 
21 8908- CÂMARA DE AR 900 R20 UNO 30 
22 8909 - CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND 30 
23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 RiS UND 30 
24 8911 - CÂMARA DE AR KM 24 UND 30 
25 8912CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 20 
26 8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 15 
27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UND 15 
28 8915- CÂMARA DE AR R13/R14 UND 10 
29 8916- PROTETOR ARO 2O UND 25 
30 8917 -ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 150 
31 8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UNO 350 
32 8919 - CAMBAGEM UND 30 
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FLS. te 

PROC. Nt9Jc 2  io,_Q.:1ç 

O PARATODO 9 ..RtRICA: 

MEMORANDO n°: f 

A 

Secretaria Municipal de Administração 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO 

DE GRAJAÚ - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de 

Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

àk 
FRANCISCO ROBE O CARNEIRO ARAÚJO JÚNIOR 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

SECRETÁRI. MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROC. N°o_/ o2c C 

ftCA: 1e 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 

MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade relacionado à manutenção de sua frota de veículos, 
caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios adequados tem gerado interrupções nos 
serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a eficácia das atividades realizadas pela 
administração municipal. Esta situação se traduz em impactos diretos na prestação de serviços que atendem à 
população, como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas, além de influenciar 

negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para garantir a 
operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. Essa defasagem nas 
condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos custos de operação devido à 
insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, consequentemente, à redução na capacidade de 
resposta às demandas da comunidade. A situação atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para 
assegurar que os recursos públicos possam ser utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse público. O 
fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não se trata apenas de 
um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos, 
bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na execução de serviços municipais impacta 
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de forma 
prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando a entrega efetiva 
dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a funcionalidade da estrutura 
disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão dos recursos públicos e com a 
satisfação das necessidades da população. 

.............. .. ..... 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

Prefeitura MuniCpal de Darão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414. centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

1 8888 - PNEU 175/70 R13 UND 6 
2 8889 - PNEU 175/65 R14 UNO 7 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UNO 10 
4 8891-PNEU 750 R16 UNO 5 
5 8892 PNEU 245/70 R16 UNO 10 
6 8893 - PNEU 265/70 R16 UNO 20 
7 8894 - PNEU 225/75 RiS UNO 10 
8 8895- PNEU 205/75 RiS UND 10 
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Nenhum item para inclusão 

FRANCISCO RO ERTO CARNEIRO ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TPLS.N 0j.-. 

PROC.N"OSi— / ALO 4 

RUBRICA:____________ 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06Ã77.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 15 
10 8897 - PNEU 265/65 R17 UND 10 
11 8898 - PNEU 215/65 R16 - UNO 10 
12 8899 - PNEU 275/80 R22,5 UNO O 
13 8900- PNEU 1000R2O UNO O 
14 8901- PNEU 900R2O UNO O 
15 8902- PNEU 17.5 R25 UNO 0 
16 8903 - PNEU 265/60 RiS UNO 10 
17 8904 - PNEU 12.4 R24 UNO O 
18 8905 - PNEU 18.4 R34 UNO O 
19 8906 - PNEU 14.00 R24 UNO O 
20 8907-CÂMARA DE AR 1000 R20 UNO 0 
21 8908 - CÂMARA DE AR 900 R20 UNO O 
22 8909- CÂMARA DE AR 17.5 R25 UNO O 
23 8910 - CÂMARA DE AR 12.5.80 1118 UNO O 
24 8911- CÂMARA OEARKM24 UNO O 
25 8912- CÂMARA DE AR 14.00 R24 UNO O 
26 8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UNO O 
27 8914 - CÂMARA DE AR 750 R16 UNO 5 
28 8915 - CÂMARA DE AR R13/R14 UNO 10 
29 8916- PROTETOR ARO 20 UNO 20 
30 8917- ALINHAMENTO DEDIREÇÃO UNO 100 
31 8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UNO 150 
32 8919 - CAMBAGEM UNO 25 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n°414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n°414, Centro, Barão de crajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

MA 

1 8888 - PNEU 175170 R13 UND 6 
2 8889- PNEU 175/65 R14 UND 7 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 10 
4 8891- PNEU 7SORIS UND 5 
5 8892- PNEU 245/70 R16 UND 10 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UNO 20 
7 8894- PNEU 225/75 R16 UNO 10 
8 8895- PNEU 205/75 R16 UNO 10 
9 8896- PNEU 215/75 1117,5 UNO 15 

10 8897- PNEU 2ÓS/65R17 UND 10 
11 8898- PNEU 215/65 R16 UND 10 
12 8899- PNEU 275/80 R22,5 UND O 
13 8900- PNEU 1000R2O UND O 
14 8901- PNEU 900RZO UND O 
15 8902- PNEU 17.5 R25 UND O 
16 8903- PNEU 265/60 R18 UND 10 
17 8904- PNEU 12.4 R24 UND 0 
18 8905- PNEU 18.4 R34 UNO O 
19 8906- PNEU 14.00 R24 UND O 
20 8907- CÂMARA DE AR 1000 R20 UNO O 
21 8908- CÂMARA DEAR900R2O UNO O 
22 8909- CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND O 
23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 R18 UNO O 
24 8911- CÂMARA DE AR KM 24 UND O 
25 8912- CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND O 
26 8913- CÂMARA DE AR 18,4 R34 UND O 
27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UNO 5 
28 8915- CÂMARA DE AR R13/R14 UNO 10 
29 8916- PROTETOR ARO 20 UNO 20 
30 8917-ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UNO 100 
31 8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UND 150 
32 8919-CAMBACEM UND 25 
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PROC. M 

RUBRICA 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n2  606.659.193-28 

Equipe de Planejamento 

,6&- &/t{dttc 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ti2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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RUBRICA: 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA [ cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota; n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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RUBRICA: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

ci tIUS 8888- PNEU 175/70 R13 UNO 
fl 8889-PNEU 175/65 R14 UNO 

fl

8890- PNEU 185/70 R14 UNO 10 
8891-PNEU 750R16 UND 5 

O 8892 - PNEU 245/70 R16 UND 10 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UND 20 

n

8894- PNEU 225/75 R16 UNO 10 
8895 - PNEU 205/75 R16 UNO 10 

9 UND 15 
10 UNO 10 

O 8898 - PNEU 215/65 R16 UND 10 
8899- PNEU 275/80 R22,5 UNO O 
8900-PNEU 1000 R20 UNO O 

14 8901- PNEU 900RZO UNO O 
O 8902 - PNEU 17.5 R25 UNO O 

B

8903 - PNEU 265/60 RiS UNO 10 
8904 - PNEU 12.4 R24 UNO O 

18 8905- PNEU 1S.4R34 UND O 
19 8906- PNEU 14.00 R24 UNO O 
20 8907-CMARAOEAR1000R20 UNO O 

.

8908- CAMARA DE AR 900 R20 UND O 
8909- CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND O 
8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 RIS o 

24 8911- CÂMARA DE AR KM 24 UNO O 
25 8912 - CÂMARA DE AR 14.00 R24 UNO O 

H

8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UNO O 
8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UNO 5 

28 8915 - CÂMARA DE AR R13/R14 UNO 10 
29 8916- PROTETOR ARO 20 UNO 20 
30 8917- ALINHAMENTO OEOIREÇÂO UNO 100 
31 8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UNO 150 
32 8919- CAMBAGEM UNO 25 
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RUBRICA: "YJ 

Declaro que a formalizaço da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

Documento assinado digitalnsente 

CWTON LIMA 00 NASCIMENTO 
Data: 13/01/2025 12:05:30-0300 
Veriflqueem https/)val1dar.1d40vb1 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF 026.642.113-07 
Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú— MA ] CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, ne 414, Centro. Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 3 de 3 



Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaü - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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1 8888- PNEU 175/70R13 UND 5 
2 8889- PNEU 175/65R14 UND 5 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 10 
4 8891- PNEU 7SOR1G UNO 5 
5 8892- PNEU 24S/70R16 UND 10 
6 8893 - PNEU 265/70 R16 UNO 10 
7 8894- PNEU 22S/75R16 UNO 10 
8 8895- PNEU 2OS/75R16 UNO 10 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UNO 10 
10 8897- PNEU 265/65 R17 UND 10 
11 8898- PNEU 215/65 R16 UND 10 
12 8899- PNEU 275/80 R22,5 UNO 30 
13 8900- PNEU 1000R2O UNO 30 
14 8901- PNEU 900R2O UNO 30 
15 8902- PNEU 17.5 R25 UND 20 
16 8903- PNEU 2GS/60R18 UND 10 
17 8904- PNEU 12.4 R24 UNO 20 
18 8905- PNEU 18.4 R34 UNO 20 
19 8906- PNEU 14.00 R24 UND 20 
20 8907- CÂMARA DE AR 1000 R20 UNO 30 
21 8908- CÂMARA DE AR 900 R20 UND 30 
22 8909- CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND 30 
23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 RiS UND 30 
24 8911- CÂMARA DE AR KM 24 UNO 30 
25 8912- CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 20 
26 8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 15 
27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UNO 15 
28 8915- CÂMARA DE AR R13/R14 UNO 10 
29 8916- PROTETOR ARO 20 UNO 25 
30 8917- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 150 
31 8918- BALANCEAMENTO DERODAS UND 350 
32 8919 - CAMBAGEM UNO 30 
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PROC. W 

RUBRICA: 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

A~, U.,-L  
Aiía Célia FrëiréCàrvalho CPF386.792.303-59 

Equipe de Planejamento 

QJjnyo jtØJ- Qaucu9to Ào- 
Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPFOG6.513.253-02 

Equipe de PInejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.417.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nú 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajauana.gov.br  
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CN PJ 06.477.822/0001-44 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME Secretaria Municipal de Administração 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

tr'r- 

14— 

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
1 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade do fornecimento significativo relacionado 

à manutenção de sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e 

acessórios adequados tem gerado interrupções nos serviços públicos essenciais, comprometendo a 

eficiência e a eficácia das atividades realizadas pela administração municipal. Esta situação se traduz 

em impactos diretos na prestação de serviços que atendem à população, como coleta de lixo, 

transporte escolar e manutenção de vias públicas, além de influenciar negativamente a segurança dos 

usuários. 

o 
A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para 

garantir a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. 

Essa defasagem nas condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos 

custos de operação devido à insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, 

consequentemente, à redução na capacidade de resposta às demandas da comunidade. A situação 

atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para assegurar que os recursos públicos possam ser 

utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse 

público. O fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não 

se trata apenas de um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir a 

continuidade dos serviços públicos, bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na 

execução de serviços municipais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a 

credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de 

forma prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando 

a entrega efetiva dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão cio Grajaú - MÁ . OCr': 65660-000 
Telefones: 893523.1233- E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmoil.00m  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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PROC. N01-2 j0aa4 

\RURRIGA ti 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2025 

Secre rio • z A. ministração 

SECRETARIA MUNICIPAÜ 
DE AD%jlNISTPA9A0 

funcionalidade da estrutura disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão 

dos recursos públicos e com a satisfação das necessidades da população. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

j Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF nQ 606.659.193-28; 

 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail, admprefeituramunioipol.2025@hotmail.com  

CNP.J: 06.477.822/0001-44 
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SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇAO 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A gestão anterior da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú não elaborou o Plano Anual de 
Contratações, por isso esta demanda não está vinculada a esse planejamento. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n2 606.659.193-28 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú necessita suprir a demanda de fornecimento à frota de 
veículos, caminhões e máquinas, o que compromete a eficiência dos serviços públicos devido à 

falta de pneus e acessórios adequados. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú detectou uma demanda significativa relacionada ao 

fornecimento de sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e 

acessórios adequados tem gerado interrupções nos serviços públicos essenciais, comprometendo a 

eficiência e a eficácia das atividades realizadas pela administração municipal. Esta situação se traduz 

em impactos diretos na prestação de serviços que atendem à população, como coleta de lixo, 

transporte escolar e manutenção de vias públicas, além de influenciar negativamente a segurança dos 

usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para 

garantir a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da prefeitura. 

Essa defasagem nas condições de manutenção resulta em paradas não programadas, aumento nos 

custos de operação devido à insatisfação com o desempenho dos meios de transporte e, 

consequentemente, à redução na capacidade de resposta às demandas da comunidade. A situação 
atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para assegurar que os recursos públicos possam ser 

utilizados de maneira adequada. 

Ruo Soroo do Moto, 414, Oentrn Dwão dm GrOJC$ - MA • CEP. 65660-000 
tol.fonet 89 35fl1233' E-rnoil: admpnf&turomunIoIpol2025hutiuoiLcom 

CNPJ: 0Ô477,822/0001-44 



ACAL H A II D O PARA TODOS 

W 06 
PROC. N'Oç)j 

\1R UBRICA: 

sEcRrARv MUF4ICWAL 
bt APMNSTPAÇAO 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse 

público. O fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados não 

se trata apenas de um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir a 

continuidade dos serviços públicos, bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência na 

execução de serviços municipais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a 

credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de 

forma prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e assegurando 

a entrega efetiva dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas restabelecerá a 

funcionalidade da estrutura disponível, mas também demonstrará um compromisso com a boa gestão 

dos recursos públicos e com a satisfação das necessidades da população. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios significativos na manutenção da sua frota 

de veículos, caminhões e máquinas, resultando em comprometimento dos serviços públicos. Para 

solucionar esta questão, é essencial definir requisitos claros e objetivos que a futura contratação deve 

atender. Aqui estão os requisitos necessários para garantira qualidade e eficiência na manutenção dos 

veículos: 

1. Fornecimento de pneus e acessórios compatíveis com as especificações técnicas dos veículos, 

caminhões e máquinas da frota municipal. 

2. Pneus com selo de conformidade e garantia mínima de 50% de vida útil no momento da entrega. 

3 Acesso a uma carteira de produtos que inclua pelo menos três tipos de pneus distintos para 

diferentes classes de veículos, contemplando 4x4, leves e pesados. 

4. Disponibilidade de assistência técnica para instalação e manutenção dos pneus, com prazo máximo 

de atendimento de 48 horas após chamada. 

S. capacidade de fornecer, em caso de necessidade, pneus e acessórios em quantidades suficientes 

para atender à totalidade da frota em um período máximo de 30 dias. 

6. Garantia de reposição em casos de defeito de fabricação, com prazo mínimo de 48 horas após a data 

de entrega. 

7. Conformidade com normas de segurança e ambientais pertinentes à fabricação e descarte de pneus 

e acessórios. 

8. Apresentação de histórico de entregas realizadas para administrações públicas ou empresas do 

setor, demonstrando experiência mínima de 5 anos neste segmento. 

Esses requisitos foram elaborados para garantir que a solução contratada atenda integralmente às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, promovendo a eficiência na manutenção da 

frota e melhorando a prestação dos serviços públicos. 

Rua Croa da Mota. 414 Centro flaMa de Grajaú - MA • CEP. 65660-000 
T*Iofones 893523.1233. E-m&k odn,pafeituromuniclpai2025@hotmøilaom 

QPWJ: 06*77.822/0001-44 
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Soluções disponíveis para a manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas na Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú: 

1. Contratação de serviços terceirizados de manutenção 
- Vantagens: 

- Custo: Redução de custos fixos com pessoal e infraestrutura, já que a empresa contratada assume a 

gestão do serviço. 

- Qualidade: Empresas especializadas tendem a fornecer mão de obra qualificada e equipamentos 

adequados. 

- Flexibilidade: Possibilidade de ajustar o escopo conforme a demanda, permitindo aumento ou 

redução dos serviços conforme necessário. 

- Suporte: A maioria das empresas oferece suporte técnico e garantias sobre os serviços prestados. 
- Desvantagens: 

- Dependência: A gestão da frota pode ficar nas mãos de uma terceira parte, limitando o controle 

direto da prefeitura. 

- Prazo de Implementação: O tempo para selecionar e contratar uma empresa pode ser longo, 

comprometendo a solução imediata. 

- Risco de qualidade variável: A qualidade do serviço pode variar entre as empresas contratadas, 

dependendo da reputação e experiência. 

2. Aquisição de pneus e acessórios diretamente de fornecedores 

- Vantagens: 

- Custo: Negociações diretas com fornecedores podem resultar em preços inferiores, especialmente 

para compras em grande escala. 

- Tempo de Implementação: A aquisição é geralmente rápida e pode ser feita conforme a 

necessidade, evitando atrasos na operação. 

- Adaptabilidade: A escolha dos modelos e marcas pode ser feita de acordo com as especificações 

exatas da frota existente, oferecendo maior controle. 

- Desvantagens: 

- Complexidade de gestão: A prefeitura precisará administrar o estoque de pneus e acessórios, 

aumentando a carga administrativa. 

- Necessidade de formação interna: Pode ser necessário treinar equipe interna para instalação e 

manutenção adequada dos pneus. 

- Potencial falta de suporte: Em caso de problemas, a prefeitura pode ter dificuldade em obter suporte 

técnico adequado dos fornecedores. 
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3. Parceria público-privada (PPP) para gestão da frota 

Vantagens: 

- Custo Efetivo: Transferência de riscos financeiros para a empresa parceira, podendo resultar em 

menor custo total ao longo do tempo. 

- Eficiência Operacional: Empresas privadas têm expertise em gestão de frotas, oque pode melhorar 

a eficiência dos serviços públicos. 

- Inovação: As PPPs frequentemente trazem novas tecnologias e processos que podem modernizar a 

frota. 
Desvantagens: 

- Complexidade: A estruturação de uma PPP pode ser um processo demorado e requer planejamento 

detalhado. 
- Rigidez Contratual: Os contratos de PPP são extenso e podem limitar a flexibilidade para alterações 

durante a vigência. 

- Investimento Inicial: Pode exigir investimentos iniciais significativos por parte da prefeitura para 

viabilização. 

4. Programa de capacitação e treinamentos para equipes internas 
Vantagens: 

- Custo a Longo Prazo: Treinamentos internos podem reduzir custos de manutenção no futuro, uma 

vez que a equipe estará habilitada a resolver muitos problemas. 

- Melhoria Contínua: Capacitar a equipe promove melhorias na cultura organizacional e na eficiência 

operacional. 

- Controle Direto: Maior controle sobre a qualidade dos serviços prestados, pois a equipe interna cria 

vínculos com a frota. 
- Desvantagens: 

- Tempo e Recursos: Implementar treinamentos exige tempo e investimento que pode não ser 

imediatamente disponível. 

- Resultados Variáveis: O sucesso está ligado à motivação e capacidade dos colaboradores, sendo 

difícil garantir eficácia em todos os níveis. 

- Limitação de Escopo: Para situações complexas que exigem equipamentos especializados, pode não 

ser suficiente apenas treinamento. 

Análise comparativa das soluções: 

- Contratação de serviços terceirizados: 

- Ideal para quem busca rapidez e flexibilidade, mas apresenta risco de dependência e qualidade 

variável. 
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Aquisição direta de pneus e acessórios: 

- Possui forte controle de custos e adaptabilidade às necessidades, embora traga complexidade na 

gestão. 

Parceria público-privada: 

- Atraente pela transferência de riscos e inovação, mas demanda tempo para implementação e rigidêz 

em contratos. 

- Programa de capacitação interna: 

- Sustentável a longo prazo, mas depende de recursos, tempo de implementação e motivação da equipe 

para sucesso. 

A escolha da melhor solução deve considerar a capacidade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

em avaliar suas prioridades, recursos disponíveis e o impacto que cada alternativa terá na prestação de 

serviços públicos. 

A escolha da solução para a aquisição de pneus e acessórios diretamente de fornecedores é justificada 

por diversos aspectos técnicos que garantem o desempenho e a eficiência na manutenção da frota da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. Primeiramente, a decisão promove uma compatibilidade 

imediata com os veículos, caminhões e máquinas existentes, assegurando que os pneus adquiridos 

atendam às especificações técnicas exigidas para cada tipo de veículo, essenciais para a segurança e 

funcionalidade das operações. Além disso, a facilidade de implementação dessa solução se reflete na 

agilidade do processo de compra, permitindo a pronta reposição dos itens necessários, evitando assim 

períodos de inatividade que poderiam comprometer os serviços públicos. 

Os benefícios operacionais associados à aquisição direta de pneus e acessórios são substanciais. A 

manutenção regular da frota é facilitada pela disponibilidade local dos materiais, reduzindo o tempo 

de espera por entregas e aumentando a proatividade nas intervenções necessárias. Além disso, esta 

solução permite um suporte mais próximo e direto com os fornecedores, o que pode resultar em 
resposta rápida em casos de necessidade de troca ou ajuste. Essa proximidade possibilita, ainda, uma 
melhor escalabilidade da operação, uma vez que a demanda pode ser ajustada conforme as 

necessidades emergentes da frota, sem a burocracia excessiva decorrente de contratos de longa 

duração ou de preços fixos. 

Em termos de vantagem econômica, a aquisição direta se destaca pelo custo-benefício associado a 
essa abordagem. A compra de pneus e acessórios diretamente dos fornecedores geralmente resulta 

em preços mais competitivos, já que elimina intermediários e permite ao município negociar condições 
mais favoráveis, como descontos em compras em larga escala. O retorno esperado em relação ao 

investimento é marcado pela redução de custos com manutenção ou reparos resultantes do uso de 

produtos inadequados ou de baixa qualidade, além da diminuição do tempo em que os veículos estão 
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fora de operação. Este fator é crucial, pois uma frota bem mantida e com pneus adequados não apenas 

melhora a eficiência operativa, mas também potencializa a qualidade do serviço prestado à população. 

Adicionalmente, a solução escolhida está alinhada ao interesse público, já que garantir a manutenção 

adequada da frota é essencial para a boa execução de serviços básicos e emergenciais. Um sistema de 

transporte de serviços eficientes é vital para atender as demandas da população, principalmente em 
áreas como saúde, educação e infraestrutura. Assim, a decisão pela aquisição direta reforça o 

compromisso da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú em proporcionar um serviço público de 

qualidade, refletindo na satisfação e bem-estar da comunidade. 

Dessa maneira, a escolha pela aquisição de pneus e acessórios diretamente de fornecedores mostra-

se lógica e vantajosa sob múltiplos aspectos - técnicos, operacionais e econômicos - garantindo o 

cumprimento das necessidades atuais da frota municipal e contribuindo significativamente para a 

melhoria da eficiência e eficácia dos serviços públicos oferecidos à população. 

1 1990-PNEU 175/70 R13 

2 1991- PNEU 17S/65R14 

3 1992- PNEU 185/70 R14 

4 1993-PNEU 750R16 

5 1994-PNEU 245/70 R16 

6 1995-PNEU 265/70 R16 

7 1996 - PNEU 225/75 R16 

8 1997- PNEU 2OS/75R16
- - -

UNIDADE 35,00
-- 

9 1998: PNEU 215/75 R17,5 UNIDADE 35,00 

1.0 1999 PNEU 26S/65R17 UNIDADE
I 
1  2500 - 

11 2000- PNEU 215/65 R16 UNIDADE 25,00 1 

UNIDADE 1 25,00 

12 2001- PNEU 275/80 R22,5 

13 1  2002- PNEU 1000R2O 

14 2003- PNEU 900R2O
- -

UNIDADE 50,00 

15 2004 PNEU 175 R25 UNIDADE 20,00 

16 2005 PNEU 2GS/GOR1S UNIDADE 2000 

17 2006- PNEU 114 R24 UNIDADE 20,00 

18 2007 PNEU 184R34 - UNIDADE 2000 
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UNIDADE 25,00 

UNIDADE 50,00 

UNIDADE 25,00 

UNIDADE 40,00 

UNIDADE 40,00 

UNIDADE 1 40,00 
-- 

50,00 

50,00 
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UNIDADE 

- UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
—4 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

20,00 

50,00 '1 
50,00 

40,00 
—4-- 

40,00 

30,00 

30,00 

UNIDADE 

UNIDADE 1  80,00 

SEAÕ 
SECRETARIA MUNICIPAL 

ï OEÁDtdMSTRAÇAO 

—s .  

7nA0ALHAI400 PÁRA TODOS 

19 2008 -PNEU 14.00 R24 

20 2009- CÂMARA DE AR 1000 R20 

21 1 2010 - CÂMARA DE AR 900 R20 

22 2011- CÂMARA DE AR 17.5 R25 

23 2012- CÂMARA DE AR 12.5.80 R18 

24 2013 - CÂMARA DE AR KM 24 

2.5 2014-CÂMARA DE AR 14,00 R24 

26 2015 - CÂMARA DE AR 18.4 R34 

27 2016- CÂMARA DEAR7SOR1G 

28 2017- CÂMARA DE AR R13/1114 

29 2018 - PROTETOR ARO 20 

30 2019 - ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

31 2020- BALANCEAMENTO DE RODAS 

32 2021 - CAMBAGEM  

UNIDADE 80,00 

UNIDADE 400,00 

UNIDADE 800,00 

UNIDADE 1 100,00 

A Contratação não será parcelada. 

A contratação dos pneus e acessórios para a frota de veículos, caminhões e máquinas da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú não será parcelada em virtude da necessidade de atender de forma 

imediata e integral à demanda por manutenção. A ausência de pneus e acessórios adequados tem 

impactado negativamente os serviços públicos, gerando atrasos e ineficiências. Portanto, a aquisição 

simultânea de todas as peças necessárias garantirá que a frota retorne rapidamente à sua plena 

operação, evitando a fragmentação do processo e os riscos de paralisação dos serviços. 

Além disso, o não parcelamento possibilita uma negociação mais eficiente com fornecedores, que pode 
resultarem melhores condições comerciais, como desconto por volume ou uma entrega mais ágil. Ao 
optar pela compra direta e em um única processo, a gestão administrativa evita complicações logísticas 
e administrativas associadas ao acompanhamento de múltiplas contratações. Isso se traduz em uma 
solução mais coesa para a problemática enfrentada, facilitando a logística de recebimento e a 

instalação dos itens adquiridos. 

Por fim, a extraordinária relevância dessa aquisição para a eficiência dos serviços públicos reforça a 
decisão de não parcelar. O atendimento contínuo às demandas da população depende diretamente do 
funcionamento adequado da frota, o que reduzirá os riscos de interrupções de serviços essenciais e 
promoverá maior satisfação pública. Assim, a escolha por uma única contratação se mostra mais 
vantajosa ao garantir um atendimento eficaz ao interesse público e potencializar a eficiência da 
utilização dos recursos públicos disponíveis. 
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A contratação de pneus adequados para a frota de veículos, caminhões e máquinas pesadas da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú visa a maximização da economicidade por meio da melhoria 

nas condições operacionais dos veículos. Pneus de qualidade garantem um melhor desempenho na 
estrada, reduzindo o consumo de combustível e os custos com manutenção mecânica, uma vez que 

pneus em boas condições contribuem 

Para atender à demanda de manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú, com foco na contratação do fornecimento de pneus e acessórios 

adequados, diversas providências operacionais e estruturais devem ser consideradas para garantir a 

eficácia da solução escolhida. 

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado da frota existente, incluindo 

informações sobre a quantidade de veículos, tipos de pneus adequados para cada modelo e frequência 
de utilização. Essa análise fornecerá subsídios para definir as quantidades a serem adquiridas e 

possibilitará uma gestão mais eficiente dos estoques. 

Em seguida, deve-se desenvolver um planejamento estratégico de manutenção preventiva para a 

frota. Isso incluirá a definição de cronogramas que estabeleçam períodos e condições para a troca de 

pneus, assim como a identificação de indicadores de desempenho para acompanhar a eficiência das 
intervenções realizadas. A implementação desse planejamento permitirá reduzir custos ao evitar 

desgastes prematuros e garantir maior segurança nas operações. 

Outra providência importante é a elaboração de um sistema de controle de estoque dos pneus 

adquiridos, que permita o acompanhamento em tempo real da quantidade disponível e a previsão de 
reposições. Isso pode incluir a utilização de ferramentas tecnológicas, como softwares de gestão, que 

possibilitem o monitoramento contínuo e agilidade no processo de reabastecimento. 

Adicionalmente, é recomendada a sistematização de parcerias com empresas especializadas em 

análise de pneus e manutenção do equipamento, permitindo acesso a consultoria técnica e suporte na 

implementação das melhores práticas do setor. Essas parcerias podem oferecer informações sobre 

inovações e adaptações necessárias conforme as especificidades da frota municipal. 

Por fim, caso identifique-se a necessidade de habilidades específicas para a supervisão e fiscalização 
do contrato, recomenda-se a capacitação dos servidores envolvidos na gestão contratual e na 

fiscalização do fornecimento. Este treinamento deve ser justificado pela complexidade técnica dos 
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produtos e serviços a serem contratados, assegurando que os agentes públicos estejam aptos a 

garantir a conformidade e a qualidade do que será fornecido. 

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação de fornecimento de pneus 

atenda às necessidades da frota municipal de forma eficaz, promovendo o uso adequado dos recursos 

públicos e contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, 
que é a aquisição de pneus e acessórios para a manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Barão 

de Grajaú, revela que não há contratações adicionais necessárias neste contexto. A justificativa para 

essa conclusão está nas especificidades da demanda em questão. 

A aquisição de pneus e acessórios é uma contratação que atende diretamente à necessidade imediata 

da frota municipal, melhorando a eficiência dos serviços prestados pela Prefeitura. Não existem, nesta 

etapa do processo, outras contratações que dependam técnica ou operacionalmente desta solução. 

Em um cenário ideal, a compra direta de pneus e acessórios deve ser capaz de suprir a demanda 
existente sem que sejam indispensáveis outros serviços ou produtos relacionados. 

Embora situações como manutenções periódicas ou adequações específicas das instalações possam 
ser relevantes em um planejamento mais abrangente, essas atividades não são consideradas 

obrigatórias antes da implementação da aquisição dos pneus e acessórios. A solução escolhida atua de 

forma isolada e pontual em relação à necessidade de suprimento imediato, o que garante que sua 

implementação pode ocorrer sem a complexidade de vinculações a outras contratações prévias. 

Portanto, conclui-se que, com base na análise feita, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pode 
proceder com a contratação dos pneus e acessórios sem a necessidade de contratações correlatas ou 

interdependentes que antecedam essa ação. Esta abordagem não apenas otimiza os esforços 

administrativos voltados à manutenção da frota, mas também assegura o foco na resolução do 

problemas identificado de forma rápida e eficiente. 

A contratação para fornecimento de pneus e acessórios para a frota de veículos, caminhões e máquinas 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú apresenta impacto ambiental de baixo potencial, uma vez 
que se trata da reposição de itens essenciais à manutenção da frota já existente, sem ampliação de 

atividades ou geração de novos resíduos em grande escala. 
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Entretanto, destaca-se a necessidade de observância às normas ambientais pertinentes ao 

armazenamento, descarte e destinação final de pneus inservíveis, conforme determina a Resolução 

CONAMA n2 416/2009, que dispõe sobre a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

pneus. Dessa forma, a empresa fornecedora deverá comprovar que adota práticas adequadas de 

logística reversa, assegurando que os pneus recolhidos sejam encaminhados para reciclagem, 

recauchutagem ou destinação ambientalmente correta. 

A adoção dessas medidas contribui para a redução dos impactos ambientais, evitando o descarte 

irregular e a contaminação do solo e da água. Além disso, incentiva a sustenta bilidade na gestão 

pública, ao alinhar a contratação às diretrizes de consumo responsável e economia circular. 

Portanto, o impacto ambiental da contratação é considerado mínimo e controlável, desde que 
observadas as exigências legais e boas práticas de gestão ambiental durante todo o processo de 

fornecimento e descarte dos materiais. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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Barão de Grajaú - MA, 14 de Janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n2  606.659.193-28 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n2  606.659.193-28 

Objeto Detalhado 

Aquisição de pneus e acessórios diretamente de fornecedores 

SEAD 
C SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

o 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Ç5erenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimaro nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

Muito Alta 

Média 

Baixa 

Alta 

DESCRIÇAUDA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANPO OS CONTROLES PESO 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

2 

5 

8 

10 
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MÉDIO 

BAIXO,  

MUITcBAIXA -BAIXA, MÉDIA Atrk MUITO ALTA 

RSC98AXZ141'9 RISCO MÉDIO E  Risco MÉDI 

ISCO MÉDIO RISCO MÉDIO. 

CO!AÂ?( 

.. 

RISCO MÉDIO RIcOAToTi g RI$CQ4b O 

ISCO MÉDI RISCÕ.MÉOIO 1. RISCO.MÉDIO 

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

RISCO EXTREMO. 

DE.ÇOjiSEQUbiM1 . 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

,.Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Pneus inadequados podem resultar em mau desempenho ou danos aos veículos e máquinas. 

Ações Preventivas Responsável 

Ação Preventiva 1: Realizar consulta detalhada às especificações dos fabricantes de Manoel do Carmo Aires 

veículos e máquinas. 

Ação Preventiva 2: criar uma verificação cruzada com fornecedores sobre aplicações Manoel do Carmo Aires 

compatíveis. 

Rua Somo da Mota, 414, centr4 Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admprefeituromuni&pal.2025@botmall.com  

CNPJ: 06.477822/0001-44 

  

  

SEAD 

 

 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

1 .. 
informaçao/comunicaçao/divulgaçao ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

SECRETARIA MUNICIPAL.. 
DE ADMINISTRAÇÃO 

     



SEAD 
SEQRETANA HUNIO'A. 
DE ADMINISTRAÇÃO,, 

Ação de Contingência 1: Estabelecer um processo ágil para troca ou devolução dos 1 Manoel do Carmo Aires 

pneus incompatíveis. 

Ação de Contingência 2: Manter inventário de pneus compatíveis para necessidades Manoel do Carmo Aires 

imediatas. 

Gestão Contratual 

Atrasos logísticos podem afetar gravemente a disponibilidade de pneus no tempo necessário. 

Ação Preventiva 1: Planejamento de rotas e prazos logísticos com antecedência. Manoel do Carmo Aires 

Ação Preventiva 2: Inserir cláusulas contratuais que garantam a pontualidade da Raylan Moreira da Fonseca 

entrega. 

Ação de Contingência 1: Contratar serviços logísticos alternativos em caso de falhas. Manoel do Carmo Aires 

Ação de Contingência 2: Implementar buifer de estoque para cobrir atrasos logísticos. Manoel do Carmo Aires 

ETP n2  012/2025 - Aquisição de pneus e acessórios diretamente de fornecedores 

Barão de Grajaú - MA, 15 de Janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF 606.659.193-28 

Equipe de Planejamento 

Médio Alta 

Ruo Seres daMoto, 434. Centro, Rarâo de Grcja&r 444*, CEP: 65660-000 
Telefones 89 $523.1233 E-dolt odmØref.lturomurilclpal 2025@hotthcdt,cbrfl 



SECRETARIA MUNICIPAL 
DEAOMIM$TR#ÇAO 

SEAD 

AS. 
PROC. t%Ja2J2 

TRABALHANDO PARA TODOS 

DESPAC+IO PARA COTAtÃQ.DO ETP 

Ao 
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12  DO 

ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do § 12 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da 

viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVfrDftCQNTRATAÇÀO 

LoteOf 

Item 

1 1990- PNEU 175/70 R13 

2 1991 - PNEU 175/65 R14 

3 1992 - PNEU 185/70 R14 

4 1993- PNEU 7SOR1G 

5 1994- PNEU 245/70 R16 

6 1995- PNEU 265/70 R16 

7 1996- PNEU 225/75 R16 

8 1997- PNEU 205175 R16 

Descrição unidade Quant. tÇÚnId. R$ibtal 

UNIDADE 25,00 

UNIDADE 25,00 

UNIDADE 50,00 

UNIDADE 25,00 

UNIDADE 40,00 

UNIDADE 40,00 

UNIDADE 40,00 

UNIDADE 35,00 

Ruo Seroa do Moto. 414. Centro Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 35231233 • E-mail: odrnprefeiturcmunicipol,2025@hotmaitoom  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 



FLS N 

PROC. W. 

RUBRICA: 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

25,00 

25,00 

50,00 
-1 

50,00 

50,00 

20,00 

20,00 

20,00 

EAD 
ÇRETÀRIA M4NLCPA 

DE AOMNISTRACAO 

10 1999- PNEU 265/65 R17 

11 2000- PNEU 215/65 R16 

12 2001- PNEU 275/80 R22,5 

13 2002-PNEU 1000R20 

14 2003- PNEU 900R2O 

15 2004 - PNEU 17.5 R25 

16 2005- PNEU 265/60 R18- 

17 2006- PNEU 12.4 R24 

18 2007 - PNEU 18.4 R34 

19 2008- PNEU 14.00 R24 

20 2009- CÂMARA DE AR 1000 R20 

21 2010- CÂMARA DE AR 900 R20 

22 2011- CÂMARA DE AR 17.5 R25 

23 2012- CÂMARA DE AR 12.5.80 RiS 

24 1 2013 - CÂMARA DE AR KM 24 

25 2014- CÂMARA DE AR 14.00 R24 

26 2015- CÂMARA DE AR 18.4 R34 

27 2016- CÂMARA DE AR 750 R16 

28 2017- CÂMARA DE AR R13/1114 

29 2018- PROTETOR ARO 2O 

30 2019- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

31 2020 - BALANCEAMENTO DE RODAS 

32 2021 - CAMBAGEM 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

25,00 

25,00 

80,00 

UNIDADE i 80,00 

UNIDADE 400,00 

UNIDADE 1 800,00 

UNIDADE 1 100,00 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

20,00 

50,00 

50,00 

20,00 

40,00 

40,00 

0,00
—
j 

30,00 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de Janeiro de 2025 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

Ruo Serco do 
TeIefon& 89 352 

Bozâc .aroa M*qOEP5&5O-000 

CNPa o&4fr.a2ï/øôt4Á 



ks. N 
PROC. NO 
RUBRICA: 

PROCESSO 
150125001 

Cadastrado em 15/01/2025 

1111111 1111 111 111 1 1 1 1 1 
VALOR: 0.00 

Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 
Rua Seroa da Mota, Bairro: Centro, Barão de Gra]aú/MA - CEP: 65.660-000 

CNPJ: 06477.822/0001-44 

Nome(s) do Interessado 

ODILON MADEIRA COELHO EPP 

Tipo do Processo 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Assunto do Processo 
SOLICITAÇÃO 

Assunto Detalhado do Processo 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

E-mail 

protocolobaraodegrajau.ma.gov.br  
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MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 
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Página 1 de 1 



FLS. N 

PROC.N 

RUBRICA: 

A empresa Renan Pneus, inscrita no CNPJ sob n° 00.909.822/0001/90, com sede na ROD P1 05, 
181 TIBERÃO, na Cidade de Floriano - P1, atendendo ao edital para contratação de empresa 
para fornecimento de Pneus e Câmaras de Ar, Protetores de Câmaras de Ar, Peças e serviços 
Diversos destinados a atender as necessidades dos órgãos da administração direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA. 

LOTEI—PNEUS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PNEU 175/70 R13 UND 25 fl 298,00 R$ 7.450,00 

2 PNEU 175/651414 UND 25 R$ 398,00 R$ 9.950,00 

3 PNEU 185/70 R14 UND 50 ES 410,00 R$ 20.500,00 

4 PNEU 750 1416 UND 25 ES 950,00 R$ 23.750,00 

5 PNEU 245/70 R16 UND 40 ES 890,00 14$ 35.600,00 

6 PNEU 265/70 1116 UND 40 R.$ 950,00 ES 38.000,00 

7 PNEU 225/75 R16 UND 40 ES 950,00 R$ 38.000,00 

8 PNEU 205/75 R16 UND 35 ES 790,00 R$ 27.650,00 

9 PNEU 215/75 R17,5 UND 35 ES 950,00 ES 33.250,00 

10 PNEU 265/65 R17 UND 25 145 985,00 ES 24.625,00 

11 PNEU 215/65 1416 UND 25 ES 580,00 ES 14.500,00 

12 PNEU 275/80 1122,5 UND 50 ES 2.180,00 R$ 109.000,00 

13 PNEU 10001120 UND 50 ES 1.950,00 R$ 97.500,00 

14 PNEU 9001120 UND 50 ES 1.790,00 ES 89.500,00 

15 PNEU 17.5 R25 UND 20 ES 5.200,00 ES 104.000,00 

16 PNEU 265/60 R18 UND 20 14$ 1.050,00 ES 21.000,00 

17 PNEU 12.4 1424 UND 20 ES 2.800,00 ES 56.000,00 

18 PNEU 18.4 R34 UND 20 ES 5.500,00 ES 110.000,00 

19 PNEU 14.00 R24 UND 20 R$ 4.200,00 14$ 84.000,00 

VALOR TOTAL LOTE! R$ 944.275,00 

LOTE II— CÂMARAS E PROTETORES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 10001120 UND 50 ES 140,00 14$ 7.000,00 

2 CÂMARA DE AR 900 1120 UND 50 R$ 120,00 ES 6.000,00 

3 CÂMARA DE AR 17.5 1125 UND 40 14$ 390,00 ES 15.600,00 

4 CÂMARA DE AR 12.5.80 RiS UND 40 ES 180,00 14$ 7.200,00 

5 CÂMARA DE AR KM 24 UND 30 ES 350,00 R$ 10.500,00 

6 CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 30 ES 350,00 R$ 10.500,00 



FLS. N 

PROC. N 

RUBRICA: 

A empresa kenan Pneus, inscrita no CNPJ sob n° 00.909.822/0001190, com sede na ROD P1 05, 
181 TIBERÃO, na Cidade de Floriano - P1, atendendo ao edital para contratação de empresa 
para fornecimento de Pneus e Câmaras de Ar, Protetores de Câmaras de Ar, Peças e serviços 
Diversos destinados a atender as necessidades dos órgãos da administração direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA. 

Valor Total R$ 1.105.250,00 

ODILON M COELHO lj Assinado de forma digital por ODILON 
COELHO LTDÂ:00909822000190 

LTDÂ:009098220001 9,Oi&s: 2025.01.1421:43:25 -03'00' 

7 CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 25 R$450,00 R$ 11.250,00 

8 CÂMARA DEAR75ORi6 UND 25 ES 85,00 R$2.125,00 

9 CÂMARA DE AR R131R14 UND 80 ES 55,00 R$ 4.400,00 

10 PROTETOR ARO 20 UND 80 ES 80,00 R$ 6.400,00 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 80.975,00 

LOTE Til—SERVIÇOS 

(inisi DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QIQuAQi V UNrrAO[ V. TOTAL 

1 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 400 ES 60,00 ES 24.000,00 

2 BALANCEAMENTO DE RODAS UND 800 ES 60,00 ES 48.000,00 

3 CAMBAGEM UND 100 ES 80,00 ES 8.000,00 

VALOR TOTAL LOTE ifi R$ 80.000,00 

ODILON MADEIRA COELHO 
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PROC. N° 

RUBRICA: 

I 1 fl 1 
PROCESSO 
160125001 

Cadastrado em 16/01/2025 

1111111 11111111111 
VALOR 0,00 

1 

$O IAtfl 

DE GRAJAU 

Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 
Rua Seroa da Mota, Bairro: Centro, Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000 

CNPJ: 06.477.82210001-44 

Nome(s) do Interessado 

CAJUEIRO COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 

Tipo do Processo 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Assunto do Processo 
SOLICITAÇÃO 

Assunto Detalhado do Processo 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

E-mail 

protocolo©baraodegrajau.ma.gov.br  

 

Criado por 

Pessoa do Protocolo 

Unidade Origem 
PROTOCOLO 

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 

Data Tipo Evento Movimentação 

29110/2025 Tramitado SETOR DE COMPRAS 

Página 1 de 1 



UL3 Lt ki L&(L?) 
Uê!UCOVAIoRA tE!  poffUG 

CAJI VIKO C »ICItCIO DE CQMjIflh1VCJ LIDA 
CNPJ 23.1 52i$9D002.% 

.W LMUA IN íflhltsç Àu 1111 230, N 4134(AI4EÀO GALPÃO,, nUM UiVAR. FIMItJANO -ri 
FONE (99I9992I.3421 - E41A1L rnoda-s n ..iji.u,àJwnniII.0 

DESTINADO: Á PREFFJTI'ILt DX DAItÃO DE CRÂJAO-%IA 

LOTEI—PNEUS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS JJNDQIJANt V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PNEU 175f70R13 11)10 25 R$305.% 1157425.00 
2 PNEU 175/65 1114 UND 25 R$406,00 8310,200,00 
3 PNEU 185f70R14 UNI) 50 R$420,00 11321.000,00 
4 PNEU ISORI6 UNI) 25 R1970,00 R5 24.250,00 
5 PNEU 245/70 RIC UND 40 RI 096,00 11535,800,00 
6 PNEU 265/70 R16 UNI) 40 RI 960,00 11$ 38.400,00 
7 PNEU 2251751116 UNI) 40 R056,00 R$ 38200,00 
8 PNEU2OSP75RI6 UNI) 35 RI 798,00 R$ 27.930,00 
9 PNEU215175R17,5 UNI) 35 R$ M.00 RS n460,() 
10 PNEU 265165R17 UNI) 25. B1900.00' R$ 24.750,00 
11- PNEU2I6l65R16 ' UNI) 25 ' RI 585,00, 113,14,625,00 
12 PNEU 27S,S0Rfl5. ,,,UNO 50'- R12.180,00 115109450,00 

4 W,, PNEU 1000R2O ' UNO, 50 '$ 1,968$O R597S00,0O, 
ÏI PNEIf9OÕ'1120 - UNI) 50 RI €799,00 11589.950.00 
IS PNEU II.5R25 UNI) 20 R$ 5.300.00 RS 106.000,00 
16 PNE0265(60RI8 UNI) 20 R$1.055.00 11321.100.00 
17 PNEU I2.41124 UND 20 R$2.835,00 R5 56.700,00 
38 PNEU 18.41134 UNI) 20 RI 5.585,D R5 111.700,00 
19 PNEU 14.00 R24 UNI) 20 RI 4.250,00 IkS 85,000,00 

VALOR TOTAL LOTEI 11$ 954.040,00 
LOTE II - CÁMARASE PROTETORES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODIXTOS UNO. QUANt V. UNITÁRIO V. TOTAL 
1 CÂMARA DE AR 1000 R20 UNI) 50 RI 145,00 RS 7250,00 
2 CÂMARA DEAR900R2O UNI) 50 R$130,00 1156300,00 
3 CÂMARA DE AR 17-5 R2 UND 40 RI 400,00 R5 10.000,00 
4 CÂMARA DEAR12S80RI8 UNI) 40 R$185,00 RS 7.400,00 

5 CÂMARA DEARKM24 UNI) 30 R$360,00 11$ 10.800,00 
6 CÁMARADEARI4.001124 UND 30 RI 355,00 RS 10.950,00 

j CÂMARA DEAR1a4IBl UNI) 25 R$455,00 R£ 11.375,00 

$ CÀMARÂDEAR7SORI6 (IND 25 R$85,00 RS 2.125,00 

9 CÁMARADEARRI3IRII UNI) 80 RI 60,00 R5 4.800,00 
10 PROTETORAROIQ UNO 80 R$85,00 R$ 6.800,00 

VALOR TOTAL LOTE II 11$ 840*10,00 
LOTE III -SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANt V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 AUNHAMENTODEDIREÇLO (IND 400 R£ 65.00 112 26.000,00 

2 BALANCEAMENTO DE RODAS UNI) 800 11.5 60,00 R$ 48.000,00 

3 CAMBÁGEM UND 100 11585,00 R$ 8,500,00 
VALOR TOTAL LOTE 10 11% 82.500,00 

J 
%'alorTaul 11.5 1.120.540,00 
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PROCESSO 
150125002 

Cadastrado em 15/01/2025 
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RUBRICA: 

Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 
Rua Seroa da Mota, Bairro; Centro, Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Nome(s) do Interessado 

F DAS CHAGAS ALVES PERREIRA LTDA 

Tipo do Processo 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Assunto do Processo 
SOLICITAÇÃO 

Assunto Detalhado do Processo 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

E-mail 

protocolo©baraodegrajau.ma.gov.br  

Criado por 

Pessoa do Protocolo 
Unidade Origem 
PROTOCOLO 

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 

Data Tipo Evento Movimentação 

29/1 012025 Tramitado SETOR DE COMPRAS 

Página 1 de 1 



STRADA AUTOCENTER - EPP 

Rua J-íermano Brandão, 614, Centro, Floriano/PI, Cep: 64.800-120 

(89)9 9922-9747/(89) 98122-7070 

transolvesnw(ã)gmail.cont 

DESTINADO- À PREFEITURA DE BARÃO DE GRAAÚ-MA. 

LOTEI - PNEUS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PNEU 17S/70R13 UNO 25 R$310,00 R$7.750,00 

2 PNEU 175/65 R14 UNO 25 R$ 415,00 R$ 10375,00 

3 PNEU 185/70 R14 UNO 50 R$425,00 R$ 21.250,00 

4 PNEU 750 R16 UNO 25 R$ 980,00 R$ 24.500,00 

5 PNEU 245/70 R16 UND 40 R$ 900,00 R$ 36.000,00 

6 PNEU 265/70 R16 UNO 40 R$ 970,00 R$ 38.800,00 

7 PNEU 22S/75R16 UND 40 R$960,00 R$38.400,00 

8 PNEU 205/75 R16 UND 35 R$ 810,00 R$ 28.350,00 

9 PNEU 215/75 R17,5 UNO 35 R$ 960,00 R$ 33.600,00 

10 PNEU 265/65 R17 UNO 25 R$ 950,00 R$ 23.750,00 

11 PNEU 215/65 R16 UNO 25 R$ 590,00 R$ 14.750,00 

12 PNEU 275/80 R22,5 UNO 50 R$ 2.190.00 R$ 109.500,00 

13 PNEU 1000 R20 UNO 50 R$ 1.955,00 R$ 97750,00 

14 PNEU 900 fl0 UNO 50 R$ 1.810,00 R$ 90.500,00 

15 PNEU 17.5 R25 UNO 20 R$ 5.330,00 R$ 106.600,00 

16 PNEU 265/60 Ris UNO 20 R$ 1.065,00 11$ 21.300,00 

17 PNEU 12.4 R24 UNO 20 R$ 2.850,00 R$ 57.000,00 

18 PNEU 18.41134 UNO 20 R$ 5.600,00 R$ 112.000,00 

19 PNEU 14.00 R24 UNO 20 R$4.260,00 R$ 85.200,00 

VALOR TOTAL LOTEI R$ 957.375,00 

LOTE II- CÂMARAS E PROTETORES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANL V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 CÂMARA DEAR1000R2O UNO 50 R$150,00 R$7.500,00 

2 CÂMARADEAR900R2O UNO 50 R$133,00 R$6.650,00 

3 CÂMARA DE AR 17.5 R25 UNI) 40 R$410,00 R$ 16.400,00 

4 CÂMARA DE AR 12.5.80 Ris UNO 40 R$ 190,00 R$ 7.600,00 

5 CÂMARA DEARKMZ4 UND 30 R$365,00 R$10.950,00 



Valor Total R$ 1.128.140,00 

STRADA AUTOCENTER - EPP 

Rua Hermano Brandão, 614, Centro, Floriano/PI, Cep: 64.800-120 

(89) 9 9922-97471(89) 98122-7070 

transalvesmp09mai1.corfl 

F DAS CHAGAS ALVES PEREI 
LTDA:1 3445031000106 

á 

Assinado de forma digitaL por F DAS 
CHAGAS ALVES PEREIRA 

:13445031000106 
Dad6s: 2025.01.1416:32:07 -03W 

F DAS CHAGAS ALVES PEREIRA LTDA - 13.445.031/0001-06- EPP 

6 CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 30 R$370,00 R$11.100,00 

7 CÂMARA DEAR1B.4R34 UND 25 R$460,00 R$11.500,00 

8 CÂMARA DEAR7SOR16 UND 25 R$ 89,00 R$2.225,00 

9 CÂMARA DE AR R13/R14 UND 80 R$ 60,00 R$ 4.800,00 

10 PROTETORARO 20 UND 80 R$ 88,00 R$ 7.040,00 

VALOR TOTAL LOTEI! R$ 85.765,00 

LOTE 111-SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 400 R$ 70,00 R$ 28.000,00 

2 BALANCEAMENTO DE RODAS UND 800 R$ 60,00 R$ 48.000,00 

3 CAMBAGEM UND 100 R$ 90,00 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 85.000,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA - 710.423.343-15 - TITULARADMINISTRADOR 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ/MA 

CEP: 65.660-000 Barão de Grajaú -MÁ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Planilha de Cálculo do Custo Médio 

Barão de Grajaú/MÂ, 16 de janeiro de 2025 

Objeto Contratação de empresa para a prestação de serviços de Consultaria em Controle Interno p ra as diversas secretadas durante o ano de 2025 
EMPRESA 1- RE8AN PNEUS E~ 2- SrEA0A AUTO CUOSR flhIVXOA - tUV8InJt Lit MSia 

10am Produto IJnid. quani. Preço Unitário Preçototal Preço Unitário PreçoTotal Preço Unitário Preçototal PreçoTotal 
Cotado Cotodo Cotado Corado Cotado Cotado Cotada 

t3L.... .- - t.. •• 
PNEU 175/70 813 UNO 25 a$ 298,00 85 7.450,00 R$ 310.00 R$ 7.750,00 as 305,00 R$ 7.625,00 R$ 7.608.33 
PNEU 175/65 R14 UNO 25 R$ 398,00 as 9.550,00 a5 415,00 a5 10.375,00 R$ 408,00 aS 10.200,00 R$ 10.175,00 
PNEU 165/70 R14 UNO 50 85 410,00 as 20.500,00 a$ 425,00 a$ 21.250,00 as 420,00 R5 21.000,00 as 20,818,67 
PNEU 750 Ria UNO 25 R$ 850,00 as 23.750,00 R$ 980,00 R$ 24.500,00 R$ 970,00 R$ 24.250,00 RS 24.166.87 
PNEU 245/70 a16 UNO 40 R$ 880,00 a5 33.600,00 R$ 900,00 R$ 36.000,00 R$ 295,00 as 33.800,00 as 35.800,00 
PNEU 265/70 RIS UNO 40 as 950,00 R$ 38.000,00 a5 970,00 aS 38.800,00 as aeo,00 R$38.400,00 as 36.400,00 
PNEU 225/75 t16 UNO 40 R$ 950,00 as 38,000,00 as 960,00 a5 38.400,00 as 955,00 as 38,200,00 as 38.200,00 
PNEU 205/75 815 UNO 35 as 790,00 as 27.650,00 as 810,00 as 28.350,00 as 798,00 as 27.930,00 as 27.976,67 
PNEU 215/75817,5 UNO 35 as 950,00 as 33.250,00 aS gao,00 1$ 33.600,00 aS 956,00 as 33.460,00 as 33.436,67 
PNEU 265/65 817 UNO 25 as 965,00 a5 24.625,00 as 950,00 R$ 23.750,00 R$ 990,00 as 24.750,00 R$ 24.375,00 
PNEU 215/65 825 UNO 25 as 560,00 as 14.500,00 as 590,00 as 14.750,00 as sss,co as 14.525,00 as 14.625,00 
PNEU 275/80 a22,5 UNO 50 as 2,180,00 as 109.000,00 as 2.190,00 as 109.500,00 as 2.189,00 85 109.450,00 85 109,316,67 
PNEU 1000 azo UNO 50 as 1,950,00 as 97.500,00 as 1,955,00 85 97.750,00 R$ 1.958,00 as 97.900,00 R$ 97,716,67 
PNEU 500 azo UNO 50 85 1,790,00 as 89,500,00 as 1,810,00 as 90.500,00 as 1.799,00 as 89.950,00 as 89.983,33 
PNEU 17.5 825 UNO 20 as 5.200,00 as 104,000,00 as 5.330,00 as 106.600,00 as 5,300,00 85 106.000,00 as 105.533,33 
PNEU 265/60 aia UNO 20 as 1.050,00 as 21.000,00 as 1.065,00 as 21.300,00 as 1.055,00 as 21.100,00 as 21.133,33 
PNEU 12.4 a24 UNO 20 as 2.800,00 as 56.000,00 as 2.850,00 as 57.000,00 as 2.835,00 as 36.700,00 as 56.566,67 
PNEU 18.4 834 UNO 20 as 5.500,00 as 110.000,00 as 5,800,00 as iiz,000,00 as 5.585,00 as 111,700,00 R$111.233,33 
PNEU 14,00 R24 UNO 20 as 4,200,00 as 84.000,00 as 4.260,00 as 85.200,00 as 4.250,00 as 85.000,00 as 84.733,33 
CÂMARA DE AR 1000 azo UND so as 140,00 as 7.000,00 as 150,00 8$ 7.500,00 R$145,00 as 7.250,00 85 7.250,00 
CÂMARA DE AR 900 R20 UNO 50 as 120,00 85 6,000,00 a5 133,00 as 6.650,00 as 130,00 as 6.500,00 as 6.383,33 
CÂMARA DE AR 17.5 a25 UNO 40 as 390,00 as 15.600,00 as 410,00 8$ 15.400,00 85400,00 as 16.000,00 as 16.000,00 
CÂMARA DE AR 12.580 R16 UNO 40 as 180,00 as 7.200,00 as 190,00 R$7.500,00 as 185.00 as 7.400,00 as 7.400,00 
CÂMARA DE AR EM 24 UNO 30 as 350,00 as 10.500,00 as 365,00 as 10.950,0 85 360,00 as 10.800,00 a5 10.750,00 
CÂMARA DE AR 14.00 R24 UNO 30 as 350,00 aS 10.500,00 as 370,00 as ii.ioo,00 as 365,00 as 10.950,00 as 10.850,00 
CÂMARA DE AR 18.4 834 UNO 25 as 450,00 R$11.250,00 as 460,00 as ii.soo,00 as 455,00 as 11.375,00 as 11.375,00 
CÂMARA DE AR 750 ala UNO 25 R$ 85,00 as 2.125,00 85 89,00 as 2.225,00 R$85,00 as 2.125,00 as 2.158,33 
CÂMARA DE AR a13/a14 UNO 00 R555,00 as 4.400,00 as €o,00 a54.800.00 as 60,00 as 4.800,00 as 4.666,67 
PROTETOR ARO 20 UNO 90 as 80,00 a5 6.400,00 as aa,00 as 7,040,00 as 85,00 85 6.800,00 as 6.746,67 
ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UNO 400 R$ 60,00 as 24.000,00 as 70,00 as 28.000,00 as 65,00 as 26.000,00 as 26.000,00 
BALANCEAMENTO DE RODAS UNO 600 as 60,00 as 48,000,00 as 60,00 as 48.000,00 as 60,00 a5 48.000,00 R$ 48.000,00 
CAMeASEM UND 100 as 80,00 R$ 6.000,00 as 90,00 R$ 9.000,00 as as,00 as s.soü,00 as 8.500,00 

e'aãuiuiesinítsss ?:0tfl cr'w wSafl,1Sv 2S,fl'vir»Ytflrrr nr 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 
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RUBRICA: 

À Secretaria Municipal de Administração 
Manoel do Carmo Aires 
Secretário de Administração 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

pessoa Jurídica para serviço especializado em fornecimento de pneus, veículos, caminhões e máquinas, para o 

município, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: MELHOR PREÇO E CAPACIDADE 
OPERACIONAL. 

Considerando a necessidade de estimar o valor da contratação para a adesão que tem por objeto a 

x contratação de empresa especializada em eventos, informa-se que a pesquisa de preços foi 
realizadajunto a três fornecedores regionais do ramo, todos com atuação efetiva na microrregião 
e capacidade de atendimento imediato à Administração. A opção metodológica observa o art. 23 
da Lei n° 14.133/2021, que admite, de forma não exaustiva, a pesquisa direta com fornecedores 
do segmento como fonte idônea para composição da estimativa, desde que registradas a 
metodologia, a data-base e os documentos comprobatórios, com fornecedores de pequeno e médio 
porte que nem sempre operam em painéis nacionais ou marketplaces, mas detêm 
representatividade de mercado e histórico de fornecimento para entes públicos locais. As três 
cotações obtidas foram formalizadas em papel timbrado, por meio eletrônico idôneo, e presencial, 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total AS 4.833 35 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total AS 4.833, 35 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total AS 4.833,35 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal AS 9.666,70 

L892 -PNEU 245/70 A16 UNO 1 40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total As 8.950,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 8.950,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 8.950,00 
Secretaria Municipal de EducçãolQuantidade: 10,00 j Vabr Total AS 8.950,00

-40 8893-PNEU 265/70 R16 1............ 1.... 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

6 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 19.200,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 9.600,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 4.800,00 

8888 PNEU 175/70 R13 UND 25 AS 304,33 1 R$760825 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 1.825,98 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.521,65 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 7,001 Valor Total AS 2.130,31 
Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 7,00 1 Valor Total AS 2.130,31 

8889 PNEU 175/65 R14 UNO j 25 AS 407,00 J AS 10 175 o61  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

2
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total AS 2.849,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total AS 2.035,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 2.442,00 
Secretaria Municipal de Educação IQuantide,00 1 Valor Total AS 2.849,00 

!8890 PNEU 185/70R14
..

UND 3 so.L. 
QUANTIDADES POR óRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$4.183,30 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 4.183,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total AS 6.274,95 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total AS 6.274,95 

8891- PNEU 7SÚR1G
... ..J 25 R$966,67 R524.166,75 

.1 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Rs96o,00T AS 38.400,00 

AS 895,00 R$ 35.800,00 
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através do setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, com identificação do 
fornecedor, CNPJ, data da proposta, prazo de validade, especificação dos itens. Para mensuração 
do valor estimado, adotou-se a mediana dos preços válidos, com descarte de eventuais valores 
manifestamente discrepantes (outliers) e conferência de compatibilidade entre as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência e os itens cotados. Diante do exposto, reputa-se 
tecnicamente adequada e juridicamente suficiente a utilização das cotações dos três fornecedores 
regionais como fonte principal da estimativa de preços para o presente certame, sem prejuízo de 
futura reavaliação caso suij am novas referências mais vantajosas ou ocorram alterações 
significativas de mercado até a fase de disputa. 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade e adesão à Ata de Registro de Preços, 

considerando que os valores cotados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 
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[FISNO NO- 1' 
PR0CNQOI2SI 

RUBRICA: 

1 

Valor Total R$ 0,00 

1 Valor Total R$ 105.533,40 
UNO 120 R$ 1.056,67 R$ 21.133,40 

1 Valor Total R$ 10.566,70 

1 Valor Total R$ 10.566,70 

T UND J 20 1R$282833 ] R$5656660 

Valor Total R$ 0,00 

1 Valor Total R$ 56.566,60 

Secretaria Municipal de Eduçção 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.800,00 

8894- PNEU 225/75 RiS UND 40 R$ 955,00 R$ 38.200,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
8895- PNEU 205/75 R16 UND 35 R$ 799,33 R$ 27.976,55 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

8
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 3.996,65 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 

- 8896 PNEU 215/75 R17,5 UND 35 R$95533 j R$ 3343655 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 14.329,95 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.553,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.776,65 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 J Valor Total R$ 4.776,65 

8897 PNEU 265/65 R17 UND J 25 [ R$975 00 R$ 24 37500 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
10 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.875,00 

-.- .-- 

8898- PNEU 215/65 RiS 1 UND 25 R$585,00 R$14.625,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
11 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 5.850,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 5.850,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.925,00 

- t -.-..----. 

8899- PNEU 275/80 R22,5 

12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

8902- PNEU 17.5 R25 

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 
8903- PNEU 265/60 RiS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 
Secretaria Munpal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 
8904- PNEU 12.4 R24 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 
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1 R$ 2.186,33
109.316,50 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 65.589,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 43.726,60 

L 90°- PNEU 1000 R20 UNO 50 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

13 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 58.629,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 39.086,60 

8901- PNEU 900 R20 UNO 50 1 R$ 1.799,67R$ 89.983,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
14 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$0,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 53.990,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 35.993,40 

20 R$ 5.276,67 
R$ 

105.533,40 

16 

17 
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• 8905 - PNEU 18.4 R34 1 UND 20 J R$ 5.561,67
111.233,40 

18 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 111.233,40 

8906 PNEU 1400 R 2 4 L 11N.Q .L 20 R$ 423667 R$ 8473340 

19
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 84.733,40 

8907-CÂMARA DE AR 1000 R20 . UND-- 501R$ 145,00  L R$7.250,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
20 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de lnfraetrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 4.350,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.900,00 

8908- CÂMARA DE AR 900 R20 UND SOJR$ i27,67 R$6.383,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
21 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 3.830,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.553,40 

8909- CÂMARA DE AR 17.5 R25 UNO J 40 R$ 400,00! R$ 16.000,00 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

22 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 12.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.000,00 

8910- CÂMARA DEAR12.5.80R18 aL R$s 550,00 

23
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 ]Valor Total R$ 5.550,00 
8911-cÂMARA DE AR KM 24 ' UND 1 35833 L R$ 1074990 

24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

1 Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 10.749,90 
8912 CÂMARA DE AR 14 00 R24 UNO 1 30j R$ 361,67 R$ 10 850 10 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

25 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.233,40 
Secretaria Municipal de Educação IQuantidade: 10,00 i Valor Total R$ 3.616,70 
8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 25 R$ 4S5,66 ] R$ 11.375,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

26 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutuma 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.825,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 J Valor Total R$ 4.550,00 

8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UND 1 25 T R$ 86,33 R$ 2.158,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
27 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 431,65 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 1.294,95 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 431,65 

8915 CÂMARA DE AR R13/R14 UND 80 j R$ 58 33J R$4.666,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

28
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 583,30 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 583,30 
Fundo Municipal de Saúde 1  Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.749,90 
Secretaria Municipal deEducaçãoLQanti4de: 30,00  1Yor Total R$ 1.749,90 

L8916 r  PROTETOR ARO 2P J UNO 80j R$ 84,33 R$6.746,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

29
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.686,60 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.108,25 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.108,25 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 843,30 
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R$ 65,00 R$ 26.000,00 8917- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

30
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.500,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.250,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.500,00 

8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UND 800 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

31
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 21.000,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 

8919 - CAMBAGEM UNO 100 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

32
Secretaria Municipal de Administração [quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.125,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.550,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.700,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.125,00 

UNO 400 

R$ 60,00 1 R$ 48.000,00 

R$ 85,00 R$18.500,00 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os 

critérios normativos aplicáveis. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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SÕLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇA1EN14RIA 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Janeiro de 2025 

CélfaI Regina Sbusa Feitosa 

SEAD:H 
SECRETARIA MUILCIPAL 
DE ADMINISTRAM 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO 

DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE 

GRAJAÚ - MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  012/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$1.116.125,85 (um milhão, cento e dezesseis 

mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Agente de contratação 

Rua Seroa da Mato, 414, Contra, 2ar5o de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
1'e!efones: 59 3523.1233 . E-mail: admprefeituramunicipal.2025hotmaiLcorn 

CNPJ, 06.477.822/0001-44 



FLS.N°  

PROC.Nflj&j nQ 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PECLAkAÇÃO DE DPONÍPILII9DE DPDSSXÇÃQÇAMENTÁ1ÜA 

Ao Ilustríssimo Secretário de Administração, 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA 
VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO 
A LEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para a fornecimento de 

pneus para veículos, caminhões e máquinas pesadas para suprir as necessidades 

do município de Barão de Grajaú, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, referente ao Processo Administrativo n° 012/2025, podendo ainda, se for o 

caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabiIhotmail.com  



FLS.N°________ 

PROC. N'li 14/ Qn 14 

RUBR1CA: 1-e 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 119 
VALOR: R$ 1.533.280,00. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 
FONTE DE RECURSO: 1.569 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÂÓ DF, DIS ONIIqLIIÏt%fiE bÈ1*TAÇÃ6 ORÇAMENTÁRIA 
à 1.

... ........... ..::r. 

1  T;rboxXCÃTk ÕffÇt1ÇEN1ÁÍÍÏÃT 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar PNATE 
FONTE DE RECURSO: 1.553 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 137 
VALOR: R$ 1.641.134,40. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 143 
VALOR: R$ 1.402.951,68. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotniaiI.com  



irr. t' ••: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 456 
VALOR: R$ 1.215.524,78. 

o 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 435 
VALOR: R$ 1.552.836?00. 

   

f FLS.N 

1 PROc.Ne1i.1j02s 
RUBRICA: 4:) 

  

     

     

  

  

  

  

  

  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECJsÀAÇÃOTDtDISÍONIBIIJIDDE DE borAçÃd ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 147 
VALOR: R$ 1.212.350,55. 

; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 173 
VALOR: R$ 1.482.268,80. 

: • 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FMS 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabi!hotmaiI.com 



DECLARAÇÃO DE bISPóNIB'ILII)ADÉ,PE POTÁCXWOÊÇAMEEN  

FLS.N° 
PROC. N°flJ021 a o z c 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.82210001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 577 

Y4L2IUQ_ 

DOTAÇÃO .OkÇ4E1NTÁRIÁ 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 100 
VALOR: R$ 1.819.769.25. 

DOTÁÇÃCRÇINTRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Tnfraestrutura e 
Habitação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 254 

LVALOR: P3 1.805.06Ia38. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 16 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

Ë-niail: prefeituracontabikhotmail.com  



FLS.N°  

1 PROC.N'flj,LJ aoz 
RUBRICA: -k 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DISPQNIBIIJIDÃbE DE DÓTAÇÃO ORÇAIVIE*FÀ&RIA 
4 

    

    

PO1?ÇPp ORÇMEr*rARt5 
ELIANA E•ACÃRVÁLFJO 

CONTADO$A,CRCMÁ op860. 
OEPMTÁMENTÕ DE GNTABJcIDADE 

PREFSTUMMUNCIPAL DE RÀRÃ6 DE Gft44AU MA 

 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Crajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefefturacontabjjhotmail com 



6LS.N (YIt 
PROC. N19 4  

UBRICA: 

8888 PNEU 175/70R13 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
üÇTTTiõ R$ 7.608,25 

R$407,00 R$ 10.175,00 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO  PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

tiILtM1IItUIjUIitIIiflEt$IS1fl&LL
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.116.125,85 (um milhão, cento e dezesseis mil, 

cento e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 1.825,98 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.521,65 
1. Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ 2.130,31 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ 2.130,31 

L8889 - 
1. 
PNEU 175/65 R14 U  

11 
NO J 25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

2
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ 2.849,00 

,Sécretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.035,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 2.442,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$2.849.00 

8899
.----

UND 50 

QÇJANJIbADESFOR ÕRÇÁO PARTICIPANTE 
Serétaria Mun cipal de ministração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.183,30 

S&retá'riaMuncipalde'ínfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.183,30 

Fundo Muhicipl deSaúdefl Quantidade: 15,00 1 valor Total R$ 6.274,95 

~cfriaMu»ipal de 1" 1
pgql PNFtI'7Çfl R1I / E t UND 25 

Seèéiaria Municipal de)tdqinistraçã, 1 Quant)Mâe: 5,00 I Valor Tol R$4.833,35 

SécreSria Municipal  jltln&astrutur4 1 Quanfid6é;5,00 IIyaIorT6+aR$ 4.833,35 
A Fundo MiihiçipM de Saúde: I Quahtid4de: 500  1 ValortoI433,3$ 

Secretaria MutcipaI de Educação 1 Qü W ntidade:j10,00 1 fdr Total R$19.666,70 

899 6 7ÇII4D 
QUNflDADESPOR ÕRAO,PARTICIPANTE N 
Seàtaria Municipal de Administração 1 Quantitde: 10,00!I Valor T9l R$ 8.950,00 

Sértèia Municipal de lnréstrutura 1 Quantidè40,00 4 Valoyrbtal)$k.950.00  
/ Fundo Municipal de Saúdel 1 Quantdade: 10,00 Valor1ta1 $t9S0,90 

: Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Total 4 R Qfl n0'1 

889LPNEU2 /7OR16 - ' H 7 QyANpbADEs POR ÓR4OVPARTICIPANTE
. 

6 sektaria  Mun cipal de minustração 1 Quant)$de 20,00',1 Valor TgR$ 1920000 

$é'c$rk(Mun!cipal elnfraétrutura 1 Quntidde'40,00j Valor)tM R$
'
9.600,00 

gMufjJinl dp,dç4 1 fli,htidnt1p:.inn 1 Valnr tntal R 0(106 

1%tioerda dp tota. 414Centrc,Màrâo do 
T.Iefohe*q5Z3.fl33 .E..moibpditiPrefstvramu  

......44  

R$ 418,33 R$ 20.916,50 

R$ 966,67 R$ 24.1.66,75 

R$ ss,0o; R$35.800,00 

1 

 

R$38.400,00 

EORgTAR!A MUNLOIPAL 
E ADMINISTRAÇÃO 

.,........................................... ... .... . . 

QUANT1DADESIPOR RGO PARTiClANTE' " 

NO 

"CEP: 664O- 
2025 hotrnOJe 

- 

0.6 42fl60Q4-44.. 



FLS.N gr. 

PROC. 

RUBRICA: 

109.316,50 

R$ 89.983,50 

11$ 1.'0!k,57 T R$21.133,40 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.800,00 

8894-PNEU 225/75R16 L UND j 40 jR$95S,O0tR$ 38.200,00 1 
QUANTIDADES POR ÓRtÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 

8895- PNEU 205/75 R16 .UND 35 R$799,33.  R$27.976,55 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

8
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 j  Valor Total R$ 3.996,65 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 

8896 PNEU 215/75R17 5 UND 1 -  35 j R$ 95533 R$33 43655 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 15,001 Valor Total R$ 14.329,95 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.553,30 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.776,65 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.776,65 

8897 PNEU 265/65 R17
- 

UND J 25 f R$975 00 i R$ 2437500 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
10 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 

Secretaria Municipal de lntraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.875,00 

8898- PNEU 21S/65R16 . ... .....J............ N!... [ 25 R$585,00 j R$14.625,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$0,00 
Secretaria £4si4èlpal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 58.629,90 

}.. Secretari161un3cipaI cJe Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 39.086,60 

8901-?iÜ9d0R20 < UND 50 FR$1799,67 

QÇTIDADES POR ÓikIPARTICIPANTE 
1-4 <Secretaria ry1uncipakfe Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Munçirial de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 53.990,10 

'Secretaria 
/ 
Mutíi

11 
 èipal de Educação 1 caqtidade: 20,00 1 yã<fôrjotal R$ 35.993,40 

. i" ... :< 

89.02- PNEU 175 R2SN \. , \.UND 20 R$ 5.276,67 

5 
gecrtar.IunipaI<de Adminit(açã 1 9u(nti4ade <O 00 IValorfota) R$ 0,00 
SecretaraM9j2ial de lnfraestruç,htuantide: 105.533,40 

R$.8i8,33 R$ 56.566,60 

R$ 5.561,67
1i1.233.40 

Ru& 
téIe4one 8. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
11 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 5.850,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 5.850,00 

Secreta ria Municipal  de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.925,00 

8899- PNEU 275/80 R22,5 UND 50 R$ 2.186,33 

12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 65.589,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 43.726 60 

8900- PNEU 1000 R20 UND 50 R$1.954,33 LR$ 97.7169 50  
QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

8903- PNEQ2/60 R18 <N T-<» 

 

105.533,40 

UND 

PARfICIPa .. 
scz4taria Municipal de Açjmiiistração 1 Quti4d&: 10,00I Valor ttal R$ 10.566,70 
Secretaria Municipal de lnf?aestruturalQuantidØdç 10,00J Valor stIR 10.566,70 

y8904?EtJa4R24 T +. 1 
QU*(rIÓAdES1POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
secrbtaria ru1*c1pal de A4ministraçSo 1 Quantidade: 0,903Va!prTota 

1 Quantidãde2&001VarÓçTo 

18
89 PNEU 184R34 

, 

P9R--46RGÂOPARIJPAgE 
t 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇAO 



FLS. N 

PROC. W 

RUBRICA: 

01 
oa5 

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 0,00 I Valor Total AS 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 111.233,40 

8906 PNEU 1400R24 UND 1 .29. 
19

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$84.733,,40 

8907- CÂMARA DE AR 1000 R20 UND 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
20 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 4.350,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.900,00 

8908-CÂMARA DEAR900 R20 urw . .p.  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21 . Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total AS 3.830,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total AS 2.553,40

- 

8909 CÂMARA DEAR17SR2S UND 1_ o  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

22 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total AS 12.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,001 Valor Total As 4.000,00 
8910 CÂMARADEAR12S8OR18 j UND L 30 

23
QUANTIDADES POR óRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total AS 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.550,00 
8911-CÂMARADEARKM24 UND 30 

24
QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total AS 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura J Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$10.749,90 

1

CÂMARA DE AR 1400 R24
-

UNO f 30 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
25 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total AS 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.233,40 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 3.616,70 

CÂMARA DE AR1&4R34 UND 

Q1JÀNTIÕADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
26 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total AS 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total AS 6.825,00 
Secretaria Munjcl de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total AS 4.550,00 
2914- CAMARA DE AR 750 R16 UND 25 
QUANTIDADES POR ÓRGO PARTICIPANTE 

27 Secre\a ia Mun cipal dpAdministração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$431,65 
Secretaria tyun1cipI'de Infraestrutura 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 1.294,95 
Secretaria Munçrnal  de Educação 1 Quantidade: 5,001 ValorTotal R$431,65 
8915- CÂMAR4 DE,AR R13/R14 UND 
QUANT)D DE&POR ÓRGO PARTICIPANTE,  

28
Sectaria Municipal de'  ministraçã 1 Quan de: 10,00 1 Valor  Total  AS 583,30 
5etreta( Municipal  deIhraestrutur1  1 Qua tidade 10,00 J ValorJc$tl AS 583,30 
Fundo MunicipI de,Súde 1 Qu'inpdde3O,00  Val&-otal AS Z49,$0 
Secretaria Monicipal de Educação Qjantidade: 30,00 1¼ o?Total R$1.749,90 
8916- PROT QhARo 20 IJND 

QUANTIPÁDES¼'OR ÓRGÂO PAR Pá.. 

29
Setr tria Municipal de ministração 1 Quanti4de: 20,001 Valor  

11 
Tõ 1 AS 1.686,60 

ecretatia Municipal de InNestrutura 1 Quantidde: 25,00 Valor ta R2.108,25 
Fundo Mimicip Ide Saúde 1 Quaqidade: 25,00 1 Valo Total R$ -108,k5 \ 
Secreta ia M'bn cipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1  rtotal RSIS43.30  
8917- ALINI4 MtNTO DE PIRE UND 400 
QUANTIDADES POR ÓkGO  PARTICIPANTE 

30 SètigétiÉtria Municipal de m(nustração 1 Quantidade: 100,00 1 ValorTOMí R$ 6.500,00 
eÚtaria Municipal de lnfraeptrutura 1 Quapti4 150,00 1 Valor TStak5 9.750,00 - 

»
Fundo MnJccp 1 d saúdell  Quantidade: 0,00 Val& Total RS$250,jio 

Ruo SeP4o ti t.iotd, 416Ç antro. riJo do CPajd $. 
Telefones. ,357' 1* E-mci Qdtt)I*fv)turgffiiqt IpaLr -. - 

e'o& 

1.35  4.236,67  1. R$ 84.733,40 

1. R$ 145,00  

AS 455,00 R$ 11.375,00 

R$ 361,67 AS 10.850,10 

SECRETARIA t4U4tO1PAL 

0EA0M1N15TRA9A9 

r - 
$ 950Ç .As 25.000,00 

R$127,67: R$6.383,50 

5:90 90  L2&00,00i 

R$ 185,00 R$ 5.550,00 

AS 358,33 J !$  10.749,90 

Rfl6,33 j R$ 2fl25  

AS $4,23 AS 6.746,40 
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1.
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SECRETARIA MONtOPfl. 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.500,00 

8918-BALANCEAMENTO DE RODAS UND 800 J R$60,001 R$48.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

31
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 21.000,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.000,00 

8919 CAMBAGEM j UND 100 11$85,00 j R$8.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

32
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 2.125,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.550,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.700,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 2.125,00 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade relacionado à manutenção de sua 
frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios adequados tem 
gerado interrupções nos serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a eficácia das 
atividades realizadas pela administração municipal. Esta situação se traduz em impactos diretos na 
prestação de serviços que atendem à população, como coleta de lixo, transporte escolar e 
manutenção de vias públicas, além de influenciar negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para 
garantir a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da 
prefeitura. Essa defasagem nas condições de manutenção resulta em paradas não programadas, 

aumento nos custos de operação devido à insatisfação com o desempenho dos meios de transporte 
e, consequentemente, à redução na capacidade de resposta às demandas da comunidade. A 
situação atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para assegurar que os recursos públicos 

possam ser utilizados de maneira adequada. 

/ mas também demonstrará um 

comprppo co a ibefÉão dos recur94ublIços  e com a satisfação das necessidades da 

popu,jaç5pq. 1 •' 1 

3-2 M,ai d4alíèsupndo'a fundam?n;a6da  pr4eq5e contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico specifico *os Estudos Tecn os PrelI mares> •êndice deste T ode R ferêncla 

- Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse 
público. O fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados 

não setrata  apenas de um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir 

a cóítinuidddos serviços públicos, bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência 
a execução derviços municipais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a 

&eç1ibilidade," 1 da administração pública. 

1 

Portan4, é imprscindíveíque a Prefeitura-fjt1t picipal de Barão de GraJaú atenda esta demanda de 

fQrn'a PridtitIçi visandb titgar ys'difculJes enfrentadas na manutenção da frota e 

N sseauràndo a eritrea efetiva dosØrvicos essenciaS comunidade. Esse atendimento não apenas 

,•• ii. A demanda postiilada'h4p se encontra 
referidatdemanda não foi'planejad anter 
s!PPreistos.Pel 1pidde Requisitn / 

ano •g9 'rataes A'hval,do município. A 
ente prqueyrolve fatores que4i tinham como 

o er,Øi  gqve?hqd cptínuia& 

/ 
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

KW 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, (máximo de 5 anos) contados do início da 
vigênciue consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigosl06e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
,11.1.1.:  Ooljeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigfrnibia plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11;42.! ø0corttrato  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigênia da corratação. 
11.2.'-4 Havrfdo necessidade o cbi*zatado é ofrí1oa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

.césci4os ouipressõesbue  s{zç,rén neessÀ'?ios1  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicialaiDalizado do conpto. 

/ 
O instrurnepto contratql ?'f5pec,erámaiod1taipám4to  das regras que serão aplicadas em relação 
à vigêhça'da conrataçãb.( - 
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12.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1.	 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2.	 Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3.	 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4.	 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5.	 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6.	 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 
4 

14,117. Nq caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização* 

14\1.8.? Nocao de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1Sj Qs ddcument4"agima dever acompanhados de todas as alterações ou da 

1 consdlidação rspeàiva., 
' 

14.2, comprovada mediante a apresentação dos 
seg'uintds documentos:. 7 1 
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14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5.	 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6.	 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

4ederal; 

,14.2.8.; Pbv de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

N9gíiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Ifrabaho (conforme Art. 30  da Lei N9 12.440/2011); 

14.2.fDecIaiaão deRiqe  não empr
,

ga'f*enor  de 18  anos em trabalho noturno, perigoso ou 

ihs(liibre e no ehjrega)teno anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

cotij de a4rendiz)ØItermo do inçfrp XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

QtíanJo tviUa no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 
11 de 20b6, a lI?1nte melhor clsiflada deverá, também, apresentar,a documentação 

social e(?abalhifla das microempresas e4ou\ernpresas de 11 

pUçM porte que àr4oubcoi?trata'~a4no decorrer da execução 4o conirajo, ainda 

que ekista alguma restrtçoapIiqandh b prazo de re5ufa'ço
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20 0S 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral ( 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

'Indice de Li4tic'e' Crrente (2 1,00): 

'N,'Átivo Circul?taçe 
A 

C,-~'~INs~sivolcircy1à te  

Xjndice de solvfl a Geral ( 1,00): 
i '1

/ 1 
,Atiiio TÓtal 

Passivo Ctr'bul ante -p PasstvjijVão Circulante 
7 

/ 1 .1 
143.4. Da analise dos documentos àp,rêyetntado  sera3lc6Iado os indceyLiquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente 1(LC) eS6ivncia Geral (16); qqe deverão aprsntar resultado 

igulysúPeriora 1(u r9./ 
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considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MO) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14,4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

Cordiçôes 4entrega 
154. O 9odeèitrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

Ndá Ordebi de&Psrnecimento. 

15.2/ Cao no sej,cpssíveI a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

re5pect4iasc6m  pelo  menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de pra&'seja analisado, ressalvadas situaçe caso fortuito e força maior. 

1 -15.3. -  Osbdnsjdverãoper entreesiia sede ddMunicjpio de Barão de Grajaú em endereço indicado na 

Ordem de Forfleimento.  
154	 Np casa de prqd@itos pere cíveis, oprao de kalidaØea  data da entrega não poderá ser inferior a 

90 '(nove,pt) :dias; No ,a metade,4orazç total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutknçãp e assistênciktécnica/ 
15.S/01prazojde ga?aia contratual dos  bens cornpIem'iar à garantia legal, é de, np mínímq, 3 (três) 

meses, ou pelo p<iz fornecido pel64bric4te, sy4bçrior,  contadpl$rtir dó primeiro dia útil 

suqqdente à d4ta dbicebimento definftiy,Ø6obj  to.  \ 1 / 15.6. A garantia será p-estadapom vista a manços equijament$orneci4os em Øritas condições 
deyso, emqiaIquer,thus ou custo ajptônl j3aça o Ëontratante N 

15.l\,kgaran Ja abrar,eí realização da çpanutenção corr-ejjva dos bens p'élo
11

4prõprio qontrátaqo, ou, se 
o caso, por, de assisêt[èia técnica au,tôt±aa, d acodÓ[boi  as normas' técnicas 

gr SECRETARIA MUNIQIP. 
DE AØMIF4IaTRA9A0 



FLS. N_1J5_j 

PROC. N° O 

RUBRICA: 99 

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 
15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 
15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 
15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 
15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contrafado. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

4 

16.1/ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
116.2. Em cas6dç impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

• 

 

5xè'cuç será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
'>ircunstncias rjediante simples apostila. 

1Ç3: Acpmijnic,çsentre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
/ 

 
que ;oexigirtal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conf9r6j'nderço eletr&ticQ informado,piáçontratada na sua proposta comercial. 

16:Ç 94igãolou ehkdjde  podetá co' ocarPrejentntda empresa para adoção de providências que 

'devam er cum as de me ato 
iS 4 a 4ssinat'ú' 4 iisthinerto eqUi1lente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o rer4e6tante da e con$ rata cfà4ar reurião inicial para apresentação do plano de 

fisca)i4àoL que con informaões &çdadas obrigações contratuais, do4'ncanismos de 

fjcálizatão. das st ias pãra 4xqcúçãodobbjeto, do plano complementar de 'execução da 
4ontratda, quan houver, do meqdo de ateriçãos resultados e dançõesplicáveís. dentre 

loutros.  h 

FisdalizayãoTN 1 / /N 

16'6	 àSexecuão doço'n9afo devera ser qcaníanhade fistjjzáa Belo(»4iscaj(ls)  do contrato, ou pelos 

cIQsPectos subptttutos (Lei n2  1443, de 2021, art.i1L7caput). 

/\ 1 
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Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1.	 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

16.7.2.	 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
16.7.3.	 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4.	 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
16.7.5.	 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.8.1.	 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 
O gestódQ contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
corftrató contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
4ontrat. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

/ p?o(rogçôeVcoitratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adecjbapé do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10> O gesto do contrato aco1panhará  osygro,s realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

N	 oçdrrên ias relacionadas W  execução dor contrato Sk5  medidas adotadas, informando, se for o caso, 

4 autoriçiade si4ieior  àqulas qu4rapassàrem a sua competência. 

1611	 O gest& do contro' on1panpaia a ianut1nçodascondições de habilitação da contratada, para 
fins dèépíenhode de'tpQa 

1  é pagmentb4ahotaráos problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidae do pagamento d? despesa no4[atorio  de riscos eventuais N 

1612. Qsstot do doqtiatomitirá daepieto'onjprobatório da avaliação realizada pelos scais técnico, 

>'administrativo étorial quanto accumprirjiento d 1qbrigações assunias peld contratado, com 

eQção ao seu kfèespenho na $xctççãocorjt4tuai>bseado pdi ndicdors ojjétivamente 

defiritds e aferidos, eãçventuais penalidaØeÉaplic4das,  deando corstar do çpdástro de atesto 
de cqmiiqiento de ob,çijações. 1

1 
1613 04&tc* do contrat6 tomara proyidftr{as paia a ojnâlrzação'de proceso administrativo de 

esponsabilizaçãqpara fins de aplço õs,d eer  conØuzido comissão de q
,
pe trata o 

art. 19 da Lei ng 14133, d2t21 °k po ae'íít upelo setor c1¼çomretpcia para tal, 
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 119 
VALOR: R$ 1.533.280,00.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar PNATE 
FONTE DE RECURSO: 1.553 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 137 
VALOR: R$ 1.641.134,40. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 
FONTE,DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

11 
'FJCHA: 143 

ttJ.OR::RS 1.4 i2.S1,68. 

*0 
FSTÍDE RtcUkSO: 1.569 
NNQUREZA,D*DESPFSA: 3.3$9.00 MØ6iil'4 Consumo. 
FICHAk157 N / 
\ALO tR$  1.2 i2.350,5. 

9RÇ 1 

TOP-ATL li. 

4W 

ÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 

UNIDADE OR 81 1 NTARIAE1INDE$ > N 
'IjROTO / Ali n i Ë 1yiaute'nço das MiVidiuke5 4o Ensino Fundamental 
!0NT4'REtURS0:1t542 
NATIRIZ4 DÀjDESP*: 3.3.90.30.04»terihl de £$tstmo. / TN 
ICE1A:f35J \. / 

M*LOR:pR$ 152.836,0Q. > 

EQRETARIA MUtflOtPAL 
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00 Material de Consumo. 
FICHA: 456 
VALOR: 14$ 1.215.524,78. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 173 
VALOR: 14$ 1.482.268,80. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FMS 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 577 
VALOR: 14$ 1.581.233 80. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 100 
VALOR: 14$ 1.819.769,25. 
iviw ira -'aumniaaumnIugsrw J 

UNIDADE ORÇAMENTARIA. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e 
Habitação. 
FONTtE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: È4 
\ÀLQRa R$fldOØ,38. 

A doçorlatia aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçan3Ø ifria respectiva eJberaço dos crédi,os correspondentes, mediante apostilamento. 
, \ 1 

o objet5 ser4tepido provisqrifhente, de fortnál sumária, no ato da entrega ou execução, 

jutanntr6 m ia nbtçfikyI'6i i o4dioLrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompàØamentb e fisàjzaço rio conóo, para efeito de posterior vqqficaçâo de sua 
confohiSidad.e com as,e(pecffiççôqs consta  ito Trmo de Referência e na pr9pbsta. 
Q objete podr ser rejeitado, hatpdo ou em prt inclusive antes do recebifrientdprovisório, 
qandoem desaoo com as espc4caçô4s cont€it no Termo)eferênia e n proposta, 
dSeqJ ser sub4tituídno prazo 0e  (cc

,
ia útis,çontajdà às da  

suas cqstas, sem uízta aplicação das pqpahdads. > 
O recêb(nènto dfini9v6 ocorrerá ro pj.a{o e'1O (def) dis4it4i>aonjar d fcI3inento da nota 
Jiical ot 

 
instrumento  de cobrança 49uiva1en$e pelà'AçlpilSiistratçâo, aMp4eriflcçâo £Ia$1ualidade 

gquantidade ex&uados e cons9qijente actaçã4dnte termo cIetIt,do., 
N / 
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 0 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19;4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
'o art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

19.5.,Xonstatando-sq situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

ebrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

. ' apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. - 

havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
çomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização, da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

contratado, tem çomp quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistído a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas nece'árs à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla  defesa. 

1.8. Hávendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,' até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagarbento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento sçrá realizado por meio de ordem bançária, para créditQ em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. - - 

SECRETARIA MUNLÕIPAL. DE AoMft4rsTRAAo: 
onøt'1,35Z3i233 ';frzndi% 
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19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Janeiro de 2025 

MANOEL DO CARMO AIRES 
Secretaria Municipal de Administração 
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N PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 

MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.116.125,85 (um milhão, cento e dezesseis mil, cento e vinte e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL 
) DE AOMINSTRAÇAO 

TRABALHANDO PARA TODOS 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Janeiro de 2025 

Raylan Moreira da Fonseca 

Presidente da Comissão de Licitação 

Rua Berna do Moto, 414. 0entra Bardo de orojoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 893523.1233- E-mail: odmprefelturomuniclpaL2025@hotznaiI.com  

ONPJ: 06.477,822/0001-44 



flQ GERENtIADOR,,  
ecetariaIunJcipaldeAçfgiinistraçào 

Seretaria MunidiríI dèJnfraetrutura Fu?id' F'1uticí 
A A A 

S(ude,Secrgtria Myiirtipaj de Éducaçã 
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A 
õBiÈro 

Ø $ÇISTi3 & k O PftRA AQUÇIÇÃC  DE PNU P RAAQE!ÇPLQS, ÇMU9AÕE E MAqUINPsi'AR o 
MUCIPIo DJAÃ0 DEAGRAJAú I''ÇA 

'ALOR TOTAL ESTiMADO 
$ 1 116 125,85 (um milhão cento e dçzessers mil cento e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavo 

- -o 
4. 

PQRTAL LJTJLIZADO: 

ENDEREÇO DO PORTAL: 

DATA: de de 
HQRÁIÇIO : (HORÁRIO DEBRASÍLIAIDF} 
E-MAIL; 

UTOItIDÀD CÔÍiPEtE 
A 

A 
A 

AnA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DEADMINISTRAÇAO 

MINUTA 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14,133/2021, do Decreto n2  11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Rua Seroa da Mota, 414. Centro. Barão de Grojaú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 893523.1233. E-mail: admprefelturamunicjpai.2025®hotm0i0o,j, 

CNPJ: 06.'477.822/0001-44 
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CRITÉRIO$ ESPEÇFICOSpA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 1,00 

REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BËN9CIO5 /S MfRpEMPRrSAS E EMPRESAS DE PEQUENQP0,9TE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/MEIEPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32,  Lei Complementar n2  123/06) 

SIM ou NÃO 

SIM (25%) ou NÃO 

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO 

SÈÇRETARIA MUNIOIPJ 
OEADMINISTRAÇAo 

Ruo Seres do Mota, 414, Centm flor& de Grojoú . MÁ' CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admpreféltwamuniop&.2025@hotmoiI.com  

CNPJ: 0&477.8221Ó001-44 
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1. OBJETO DLlÇIAÇÃG A 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, conforme 

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. ÊCUR001RÇM1ENt4RI9 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

Ô momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. coNDIÇÔgaPARAPÀRticlMçÃ& 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "" através do site 

"licita net.com. br". 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor 

do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microetnpresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização,  do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

-enquadram entacomoempre-sadepequenc.porte 

o 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 

homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9  6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou Entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

integrante de equipe de apoio, profissional 

ou representante de empresa que preste 

contratação na qualidade de 

especializado ou funcionário 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 12 do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

- 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n2  14.133, de 

2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No caqastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
con,ocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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MINUTA 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 19  ao 32  do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Termo de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5.DÀ ABÉRTURA DA SÉSSÂO'eÜBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamebte mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 
S.S. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvp quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 
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6. DA CLASSIFICÃÇXO DASJROSSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DÁ:FORMLILAÇÃÜDË LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durnte a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapà competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor desua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, quepoderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADWINISTRAÇAO 
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7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fécjiadà, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordeM de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechadoem até cinco minutos, o qual 

-será-sigiloso té-tericerramentodeste-prazó-  --- - 
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7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n9  14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenQolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 
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7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS tRlTfiRlOSPARA APLICAtÂÔ DE BÇNhÍClO Às:r.,iIEs. 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ri2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ri2  11.488, de 2007, para o agricultor 

O familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que nãq apresentâr proppsta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar ri.2  123/2006. 

83.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

—com-valorestotais--até••R$-8aOeO09-(tften.ta-miI-reais3-proeeders&ádneguintefornta. 
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85.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

8.6.	 Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de 

vencedor do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

Ó 

9. DANEGOCIAÇO
' 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaíihada pelos demais 
licitantes. 
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9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente 

aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

lo. pÁ FASE DEJULGAMENt 

Ô 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n9  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de 

Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também te seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 199 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de 

fornecimento similares,dentre-otjtrosT---.. 
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10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4.	 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5.	 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6.	 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7.	 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1.	 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta jue apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertadd(s), não é(são) 

i nexequível(eis). 

los. Será-desdassificada--aproposta-que; 
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10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis,- 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivd se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados; incluindo-os demaiicitanté--- 
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10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência 

11. DA FASE DEHABILITAÇÃO 

11.1.	 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7 da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2.	 A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

11.3.	 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

11.4.	 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5.	 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apreentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6.	 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14433/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife?entes, salvo 

-----------aqueles-legalmente--perrn•itido&-- - - ..... 
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11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por iguál período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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es 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
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11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA,  

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

a, 
14 DOS-RECURSOS- 

14.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjydicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

- campo-própr4o.do-si.ste.rn.a;-no-prazo-de-34tr&).dia&..úteisrfica.ndoa&...dem.ai&.ii&jtantes, desde 
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Jogo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS lNFRAÇõESaDM&lSJRATLVÀS ESANÇõE A 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1.	 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5.	 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1.	 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

- 

 
1-5-LIS. 1. -agirem-ceffluio-ou-em..desconfornidade-eem-a--lei, -t 
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15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n.9  12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n9  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20,1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.14, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECI MENT9S.Ê DA lMPUqPãÂô Ô.ESTAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

16.5. Pàra a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das Impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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16.61. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 

Administração. 

17. IiISROSIÇÔÇS»GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

05
ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 

para orientar sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes rêmanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

17.8.3.	 Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada forinadequada para 
......
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17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeirosem relação aos signatários. 

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

17.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

17.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

17.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

17.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício 

de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

18. AJEXÔS 

Anexo 1 Termo de Referência 

e Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minutado Termo de Contrato 
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ANEXÓ ii - MODELO DE PROPOTAbE Pl1çôS 

N 2  

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhRtas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatória. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Rua Seroo do Moto. 414, Centro ar6o de Grajoú - MA - CEP: 65660-000 

Telefones: 893523.1233.E-mail: admprefeituramuflicípøi.2025@hctm&Laom  
CRPJ: 06A77.822/0001-44 
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-. . /-, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 
12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presentè TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRlMÇI -' ÔO OBJETO E DA VJNCULAÇÂO (art ?, 1 e II) 

1.1 — o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULASEGUNDA—DaPREÇO(árt 92, V) 

2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ ( ) em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — O Termo de Referência que ernbasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 —A Proposta do Contratado; 

- 
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

iÁusúLÃtERcEiRÀodRAz&6EvrGÊrklkDOtbNTRATq 
3.1 — O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / /_ e encerramento em J / 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSÇJLA QLLKRT4— MQDELOLDE EXÉtUÇÃO EtESTÃO CÓNTRAT-UAJS (art92çlV,Vlle XVIII) 
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

CLÁUSUJAQÜINJA, -DAS êÓN6!ÇÕE 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

dí4usuiÀ SEXTA—DÓ REAJUSTEart 92, v$ 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO OBRIGAÇÕES PER1iNENTESÀtGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de 5ub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 'CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

ciÁusuLApltÀvA — DÃbQfAÇÃÕ ØRÇAE?ÁIiIA (art.2,ViJJj, 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
MENTÁRIA4 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR'A'TANTE (art 92, X, )Çl e1   Xflfr'
~ 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Ô 9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientifiçar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de reftabêlecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DECIM&— DAS OBRIGAÇÕES QOtÓNTRATÂÓÓ (art 92, XlV,YVVe*Vlí) 4'r 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

C) 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

10:14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,da Lei n2  14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa'dos, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qúalidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação der.egênçia— 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

tLÁUSULÁ. DÉCIMA PRIMEÏRA - DA EkTINÇÂÓ CONt$ATUAL  (Ért 92, X1X) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da nãq-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa 

11.3.1 - Nesta hipótese,-aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
-------

- 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Bar5o de Grajoú - MA . CEP: 65660-000 
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11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas, 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕÉS AbMINISTRATIVAS (rt 22, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n9  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

'V' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 42, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e'Ç "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b' "c" e "d'Ç que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea a,  "b", "c" e 'd" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurria, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156,70,daLei-n9-14.1-3-3ide20fl-).. ........................ . 
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124.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERéRA'- p4 GARÃNTJA ÓE ÇXECt?ÇXO (arf9í' X111 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecfdas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 
2021. 

Rua Lorca da Moto, 614, Centro. Borp de Grojoú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 893523.1233. E-maU: admprefeituromunioipaL2025@ftotmailcom 
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

tLÁusuLA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n2  8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor-  e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —SUBtONTRAAÇÂO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9  
14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 
- 

de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MÁ' CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odrnprefeituramurilojpal.2025@hotma;Laom  

CNPJ: 06A7782210001.44 



1. DO OBJETO 

1. 1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n 

14.133, de 2021. 

2. ESFECIFICA!ÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

O 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.116.125,85 (um milhão, cento e dezesseis mil, 

cento e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

o 

ESPCI?ÂÇÔES LESTIMATIVkDA CONTRATAÇÃO, 

Item Descrição Unidade Quapt. R$ Unit. • R$ Total 

8888- PNEU 175/70 R13 UNO 25 R$ 304,33 R$ 7.608,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 1.825,98 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.521,65 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 7,00 1 valor Total R$ 2.130,31 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ 2.130,31 

8889- PNEU 175/65 R14 UNO 25 R$ 407,00 R$ 10.175,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

2
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7,00 1 ValorTotal R$ 2.849,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 2.035,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal R$ 2.442,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7,00 1 ValorTotal R$ 2.849,00 

8890- PNEU 185/70 R14 UNO 50 R$ 418,33 R$ 20.916,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.183,30 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 4.183,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.274,95 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.274,95 

8891- PNEU 750 R16 UNO 25 R$ 966,67 R$ 24.166,75 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 4.833,35 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.833,35 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.833,35 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.666,70 

8892- PNEU 245/70 R16 UNO 40 R$ 895,00 R$ 35.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 valor Total R$ 8.950,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 8.950,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 8.950,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 8.950,00 

8893 - PNEU 265/70 R16 UND 40 R$ 960,00 R$ 38.400,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

6 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 19.200,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.600,00 
Fundo Muniçipal de Saúde L Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 4.80000 

Rua Sorna da Mota, 414, Centro. Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mau: admprefeiturornunlcipot.2025@hotmail.com  
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R$ 2.186,33 
109.316,50 

R$ 5.276,67 
105.533,40 
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Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 4.800,00 
8894- PNEU 22S/75R16 UND 40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.550,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 9.550,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.550,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.550,00 
8895-PNEU 205/75 R16 UND 35 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

8
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 7.993,30 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 7.993,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 3.996,65 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 7.993,30 

8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 35 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 14.329,95 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.553,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 4.776,65 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 4.776,65 

8897- PNEU 265/65 R17 UND 25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
10 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.750,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 9.750,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 4.875,00 

8898- PNEU 21S/65R16 UND 25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
11 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 5.850,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 5.850,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotaiR$ 2.925,00 

8899- PNEU 275/80 R22,5 UND 50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 ValorTotal R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 65.589,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 43.726,60 

8900- PNEU 1000R2O UND 50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
13 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,001 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 30,00 Valor Total R$ 58.629,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 39.086,60 
8901- PNEU 900R2O UND 50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
14 Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 53.990,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 35.993,40 

R$ 955,00 R$ 38.200,00 

R$ 799,33 R$ 27.976,55 

R$ 955,33 R$ 33.436,55 

R$ 975,00 R$ 24.375,00 

R$ 585,00 R$ 14.625,00 

R$ 1.954,33 R$ 97.716,50 

R$ 1.799,67 R$ 89.983,50 

8902 - PNEU 17.5 R25 

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 

8903- PNEU 265/60 RiS 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 

8904 - PNEU 12.4 R24 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 

16 

17 

UNO 20 

Valor Total R$ 0,00 

1 ValorTotal R$ 105.533,40 

UNO 20 

1 Valor Total R$ 10.566,70 

1 ValorTotal R$ 10.566,70 
UND 20 

Valor Total R$ 0,00 

1 ValorTotal R$ 56.566,60 

R$ 1.056,67 R$ 21.133,40 

R$ 2.828,33 R$ 56.566,60 

18 
8905 - PNEU 18.4 R34 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

UND 20 R$ 5.561,67 
111.233,40 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 ValorTotal R$ 0,00  
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 111.233,40 
8906- PNEU 14.00 R24 UND 20 R$ 4.236,67 R$ 84.733,40 

19
QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 84.733,40 
8907 - CÂMARA DE AR 1000 R20 UND 50 R$ 145,00 R$ 7.250,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

20 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 ValorTotal R$ 4.350,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 2.900,00 
8908- CÂMARA DE AR 900 R20 UND 50 R$ 127,67 R$ 6.383,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

21 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 3.830,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.553,40 

8909 - CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND 40 R$ 400,00 R$ 16.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
22 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 ValorTotal R$ 0,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 12.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 4.000,00 
8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 RiS UNO 30 R$ 185,00 R$ 5.550,00 

23
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 ValorTotal R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.550,00 
8911- CÂMARA DE AR KM 24 UNO 30 R$ 358,33 R$ 10.749,90 

24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 ValorTotal R$ 10.749,90 
8912- CÂMARA DE AR 14.00 R24 UNO 30 R$ 361,67 R$ 10.850,10 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

25 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 ValorTotal R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 7.233,40 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.616,70 

8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UNO 25 R$ 455,00 R$ 11.375,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
26 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.825,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.550,00 

8914- CÂMARA DE AR 750 RiS UNO 25 R$ 86,33 R$ 2.158,25 

QUANTIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 
27 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal R$ 431,65 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 1.294,95 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 431,65 
8915- CÂMARA DE AR R13(1R14 UNO 80 R$ 58,33 R$ 4.666,40 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

28
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ 583,30 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 583,30 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 30,00 L Valor Total R$ 1.749,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 ValorTotal R$ 1.749,90 
8916- PROTETOR ARO 20 UNO 80 R$ 84,33 R$ 6.746,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

29
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.686,60 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 25,00 1 ValorTotal R$ 2,108,25 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 25,00 1 ValorTotal R$ 2.108,25 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 843,30 
8917- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UNO 400 R$ 65,00 R$ 26.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

30 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.500,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 150,00 Valor Total R$ 9.750,00 
Fundo Municipál de Saúde 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.250,00 
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Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 ValorTotal R$ 6.500,00 
8918- BALANCEAMENTO DE RODAS UND 800 
QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 150,00 1 ValorTotal R$ 9.000,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 350,00 1 ValorTotal R$ 21.000,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 150,00 1 ValorTotal R$ 9.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 150,00 1 ValorTotal R$ 9.000,00 
8919- CAMBAGEM UND 100 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.125,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 30,00 1 ValorTotal R$ 2.550,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 1,700,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 25,00 1 ValorTotal R$ 2.125,00 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 48.000,00 

R$ 85,00 R$ 8.500,00 

R$ 1.116.125,85 

3. DA FUNDAMENT ÇÃO E DESCRIÃO DA NEÇESS!DADÉ DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade relacionado à manutenção de sua 

O
frota de veículos, caminhões e máquinas. Atualmente, a falta de pneus e acessórios adequados tem 
gerado interrupções nos Serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a eficácia das 
atividades realizadas pela administração municipal. Esta situação se traduz em impactos diretos na 
prestação de serviços que atendem à população, como coleta de lixo, transporte escolar e 
manutenção de vias públicas, além de influenciar negativamente a segurança dos usuários. 

A necessidade identificada está diretamente ligada à ausência de componentes fundamentais para 
garantir a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados em diversas operações da 
prefeitura. Essa defasagem nas condições de manutenção resulta em paradas não programadas, 
aumento nos custos de operação devido à insatisfação com o desempenho dos meios de transporte 
e, consequentemente, à redução na capacidade de resposta às demandas da comunidade. A 
situação atual exige uma abordagem sistemática e eficiente para assegurar que os recursos públicos 
possam ser utilizados de maneira adequada. 

Cumpre destacar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do interesse 
público. O fortalecimento da frota de veículos com a aquisição de pneus e acessórios apropriados 
não se trata apenas de um aspecto administrativo, mas sim de uma medida essencial para garantir 
a continuidade dos serviços públicos, bem como a segurança e o conforto da população. A eficiência 
na execução de serviços municipais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a 
credibilidade da administração pública. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atenda esta demanda de 
forma prioritária, visando mitigar as dificuldades enfrentadas na manutenção da frota e 
assegurando a entrega efetiva dos serviços essenciais à comunidade. Esse atendimento não apenas 
restabelecerá a funcionalidade da estrutura disponível, mas também demonstrará um 

compromisso com a boa gestão dos recursos públicos e com a satisfação das necessidades da 
população. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO AUNHAMEhItO cori O PLANÈiAME&TdDÁ ÕRGANIZÀÇÂO 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual do município. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 
ser previstos pela Unidade Requisitante, como e não ser um governo de continuidade. 
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S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFIÇAÂO DOJ'RODÜTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

o 2021. 

9. DA SUBCONYRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos li-e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRÃTUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, (máximo de 5 anos) contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRlTÉRJOSflSELEÇ4O DOFORt'gÇEbOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
[LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 



12.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1.	 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃÕ 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br- 
14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n9  5.764, de 1971; 

Õ
14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e;  trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3,1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação, 

14.3.2.	 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (CRIE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3.	 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

SG = 

índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LIS), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 
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143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições tocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. [CONFORME O OBJETO LICITADO, PODERÁ SER LISTADO AQUI MAIS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

DE CADA ATIVIDADE, POR EXEMPLO REGISTRO NA ANO PARA COMBUSTÍVEIS, OU NA ANVISA 

PARA MEDICAMENTOS]. 

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n9  14.133/2021); 

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
suseente...à....data do receb"ento-de-finftivo-do-objeto. 

o 
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15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

MODELO DE GESTÀQ DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 



Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8.	 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos' os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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DOTAÇAOIORÇAMÊNTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 119 

VALOR: R$ 1.533.280,00. 

DOTAÇÃO ORÇAMETÁTUk 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar PNATE 

FONTE DE RECURSO: 1.553 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 137 

VALOR: R$ 1.641.134,40. 

DOTAÇÃO O1tÇÁMENTÁ1A - 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
(NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 143 
VALOR: R$ 1.402.951,68. 

DÇffAÇÃOORÇAMENTXRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Prograna Salário Educação QSE. 
FONTE DE RECURSO: 1.569 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 147 
VALOR: R$ 1.212.350,55. 

DO A ÃOOR AMENI RIA- 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDEB 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

O consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 435 
VALOR: R$ 1.552.836,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

-- 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 456 
VALOR: RS 1.215.524,78. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 173 
VALOR: R$ 1.482.268,80. 
DOTA ÃO QR AMENTARLA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FMS 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 577 
VALOR: R$ 1.581.233,80. 
D&i½4Ç49 ORÇAMENTARIA 

A UNIDDE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 100 
VALOR: R$ 1.819.769,25. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- 1. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e 
Habitação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 254 
VALOR: RS 1.805.061,38. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DOREEBIMEr4TO DO OSETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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Processo n° 12/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 10/2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de 
Registro de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade REGISTRO DE. PREÇO PARA AQUISIÇÃO IDE PNEUS PARA 

VEICULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA ATENDER ASDEMANDS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 

MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, conforme justificátiva e espeçificações constarfles do Termo de 

Referência e seus anexos, de acordo corri as condições estabelecidas no 

Processo n°012/2025. 

/ 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARÂODE GRAJAÚ-MA, 

solicitando reabertura de processÓiicitório; 

b) Estudo TcnicoP?diiminar; 

c) Mapa de Risco; 

d) Pesquisa Preliminar de Preço; 

e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preço; 
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f) Termo de Referência; 

g) Aprovação de termo de referência; 

h) Autorização para prosseguir com a licitação; 

i) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 

j) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada nó controle prévio de legalidade, conforrne,estabelece 

o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.1 33, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória,- o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramentb jurídico da Administração', que 

'realizará controle:, prévio de legalidadé,. mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 11  Na elaboração do parecer jurídico, à órgão deassessoramento 

jurídicoda Administração deverá: 

- apreciar o processb licitat&io conforme critérios.objetivos prévios 

de atribuição de prioriciade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara epbjetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e, Com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercido da competência da análise jurídica 
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da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadolágica ou de conveniência e 

oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da 

imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n° 7: A manifestação consultiva que adentrar 

questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-

se posicionamentôs conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técijicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizarjdo o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificaçõeA técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento dia objeto da contratação, 

suas características, requisitas e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor, consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da corbpçtência discricionária 

pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 

estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
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assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 

contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII, do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 1 - a 

descrição da necessidade da contratação Tundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a 

definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto,,  Projeto básico Si projeto- executivo, 

conforme o caso; III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; IV - ,o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; VIII - a 

modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 
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e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação 

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas 

de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes è participação de empFéas em consórcio; X - a 

análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; Xl - a motivação sobre omomento da 

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documéntos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estqdo :técnico preliminar, a 

pesquisa mercadológica, a previsão de. dotaçãó orçamentária, o termo de 

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 

minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas 

legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de 

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que A 

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PARA 

O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA constitui-se necessidade comum 
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a toda administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a 

demanda da administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações 

nesta Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação 

com o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a 

realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da Lei de 

Licitações, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de 

contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a 

partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 

sua competência; garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referêncià elaborado 

a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigáções da Contratante e daContratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 60  da Lei n° 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possui os seguintes elementos: definição! do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e 

declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao 
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mínimo exigido em lei e disposto no §10  e incisos do artigo 18 da Lei n° 

14.133/2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela 

legislação para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, ,a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser obeiyados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro 

anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, 

o termo de referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da< minuta do Edital 

estão definidos de forma clara e com a devida observânciá do determinado no 

artigo 25 da Lei n°14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as< regras 

relativas à convocação, ao jUlgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscaliiação e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Da Minuta doContrato 

De largada, por tse tratar de fornecimento de objeto de forma 

continua, a ser entregue parcejadamente, de acordo com a necessidade da 

Contratante, se faz necessário que <o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de 

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 

95 da Lei n° 14.133/2021, possuindo a minuta do contrato as seguintes 

cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, 
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dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, 

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos 

omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, 

estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, 

senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 1 - o objeto e seus elementos característicos; II - a 

vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; III - a legislação  aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; IV - o regime de execução ou a forma de 

fornecimento; V - opreço e as condições de pagamento, os critérios, 

a data-base e a' periodicidade do reajustamento de preços e os 

critérios de atualização monetária entre a data 40 adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;, VI - os critérios e a 

periodicidade da medição, quaTndo for o caso, e o prazo para 

liquidação e para, pagamento; VII - os prazos de início das etapas de 

execução, conclusão, entrega, observaçãp' e recébimento definitivo, 

quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual correrá a dspésa, com 

a indicação da classificação funpional programática é da categoria 

econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo 

para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando:•  fot o caso; XII - as garantias 

oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo de 

garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
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estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; )(V - as 

condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; XVI - a obrigação do contratado de 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na,  licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdêridia Social e para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do 

contrato, observados os requisitos definidos em regUlamento; XIX - 

os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontça-se com as cláusulas 

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se 

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 

De mais a mais, a'minuta do Edital do processo licittório estabelece 

a modalidade de licitação pata a contratação do ôbjeto comp sendo o pregão 

em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita corrçãoyma vez que 

o objeto se enquadra na categoria de ,bens-  comuns, com padrões de qualidade 

e desempenho passíveis de déscrição objõtiva -e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos inciõs XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 

preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade 

determinada pelo legislador. 
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E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza 

as prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes ria Lei Complementar 

Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação 

em comento. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção 

do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a públicação de extrato do edital 

no Diário Oficial daUnião, cdnfôrme determinamos art. 54, caput e §11, e art. 

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o 

art. 54, §30, da Lei n° 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Prôóuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" 4orefeito, sugerindo-se, 

após, o encaminhamento dotautos à CPL para as providências cabíveis. 

Barão de•Crajaú-MA, 17.dejaneiro dá 2025. 

Júlio Cá -. r Primeiro Oliveira eixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/MAn° 13.719 
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Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Barão de Grajaú - MA, 20 de Janeiro de 2025 

armo Aires 
dministração Secre 

SECRETARIA MUNICIPAL 
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Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA 

O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, no valor R$ 1.116.125,85 (um milhão, cento e dezesseis mil, cento e 

vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a 

Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do presente procedimento. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00312025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no 

fornecimento de Pneus para veículos, caminhões e maquinas para 

atender o município de Barão de Grajaú - MA. ABERTURA: Data para 

cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 18/02/2025, Data 

para abertura de propostas e início dos lances a partir das 09:00 horas 

do dia 03/03/2025, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão de Licitação, no Prédio da Comissão de Licitação de Barão 

de Grajaú, de 2-  a a  feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital 

poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no 

slte do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do 

email: cpldebaraodegraJau©gmail.com. Barão de Grajaú -MA, 17 de 

vereiro de 2025. Raylan Moreira da Fonseca - Agente de 

ntratação/. 

RESENHA DE CONTRATO N.°  00612025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

Si CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ESCRITÓRIO 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 

20.003.811/0001-53. OBJETO: contratação de serviços técnicos 

especializados advocaticios junto à procuradoria-geral do município de 

barão de grajaú, para atuação em instâncias superiores da justiça 

comum (ti, stj e stf) e da justiça federal (tifi. AMPARO LEGAL: LEI N°  

14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 

oito mil reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n° 

328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração, Contratante. 

Q)bio Meio Mala, CPF 605.917.812-04, ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA 

DVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.003.811/0001-53, Contratada. 

Barão De Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 779-c81efd830182ef9d98df3451678e19c392bba20f 

RESENHA DE CONTRATO N.° 014-A12025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA: 

AUTO POSTO RODAGEM, CNPJ n° 48.189,333/0001-37. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (DIESEL S-10), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 307.000,00 

(Trezentos e sete mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura:  

Gleydson Resende da Silva, CPF n°748.092.452-68, Prefeito Municipal, 

Contratante. Edmundo da Gula Ayres dos Santos, CPF n°  

350,764.024-49, AUTO POSTO RODAGEM LTDA, CNPJ no  

48.189.333/0001-37, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de fevereiro 

de 2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.°  014-B12025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA: AUTO POSTO RODAGEM, CNPJ n° 48.189.333/0001-37. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO LEGAL: 

LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 125.600,00 (Cento e vinte e 

cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 

Gleydson Resende da Silva, CPF n°748.092.452-68, Prefeito Municipal, 

Contratante. Edmundo da Guia Ayres dos Santos, CPF n°  

350.764.024-49. AUTO POSTO RODAGEM LTDA, CNPJ no  

48.189.33310001-37, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de fevereiro 

de 2025. 

Identificador: 783-f263962a29484afdd0face7382103df6e1 fa1f55 

RESENHA DE CONTRATO N.°  015-A/2025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 

EMPRESA: MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108478/0001-11. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N°14.13312021. VALOR GLOBAL: R$ 94,200,00 (Noventa 

e quatro mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 

Gleydson Resende da Silva, CPF n°748.092.452-68, Prefeito Municipal, 

Contratante. Sergio Henrique Rebélo Martinez, CPF n°743.018.883-49, 

MATINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108.47810001-11, Contratada. 

Barão De Grajaú - MA, 12 de fevereiro de 2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.°015-B/2026. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: 

MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n°  29108.478/0001-11. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.13312021. VALOR GLOBAL: R$ 439.600,00 

(Quatrocentos e trinta e nove mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 12 

meses. Assinatura: Gleydson Resende da Silva, CPF n°  

748.092.452-68, Prefeito Municipal, Contratante. Sergio Henrique 

Rebêlo Martinez, CPF n°743.018.883-49, MATINEZ & CIA LTDA, CNPJ 

n° 29.108,478/0001-11, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de 

fevereiro de 2025. 

RESENHA DE CONTRATO N °  015-C12025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA: 

MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29,108.478/0001-11. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM). PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 438,900,00 

(Quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: 12 
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